
ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

CNPJ: 01.616.688/0001-00 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD n2. 005/2026 

órgão:  Camara  Municipal de Governador  Edison  Lobão - MA 

Setor requisitante: Secretária Administrativa 

Responsável pela demanda: BRUNA RODRIGUES DE ABREU Matricula: 52-2  

E-mail:  camara@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br.  Telefone: (99) 3536-1388 

1. OBJETO: 

1.1. Aquisição de equipamentos permanentes, moveis e eletroeletrônicos para esta casa de leis 

de acordo com sua demanda, situada a Avenida Urbano Rocha s/n Centro, Cidade 

Governador  Edison  Lobão — MA. 

1.2. Esta despesa esta complementada no PCA. 2026. Conforme DFD 005/2026. 

1.3.A execução do ETP e análise de risco não foi efetuado em conformidade com a prerrogativa 

em razão do presente processo, com base no aspecto discricionário conferido à 

Administração pelo  art.  72, inciso I, da Lei 14.133/2021, entende-se que a menor 

complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de ETP e Mapa de Riscos, pois trata-se 

de itens e objetos que não são de padronização. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: 

2.1.A aquisição esta vinculada ao atendimento das necessidades de melhoria nas condições de 

trabalho. Para tanto, nos preocupamos em realizar um procedimento aquisitivo com a 

melhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade 

conforme normas citadas neste Termo de Referência; 

2.2.A realização do referido certame e, consequentemente, a possível contratação do objeto 

pretendido, visam atender ao principio constitucional indisponível da satisfação do 

interesse público. 

2.3. Para manter o funcionamento das atividades é essencial que a aquisição dos equipamentos 

permanentes, moveis e eletroeletrônicos esteja em excelentes condições de uso, para que 

evitem um déficit na produtividade do funcionalismo público, mantendo assim o pleno 

atendimento aos serviços ofertados a população de forma célere e eficaz, por esse motivo 

justificasse a necessidade de aquisição de tais. 

2.4. Cabe aqui ressaltar que o uso continuo dos equipamentos permanentes, moveis e 

eletroeletrônicos enseja o desgaste e danificação desses, compreendendo a estrutura física 

dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa do servidor, que passa a maior parte do 

seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes 

investimentos na estrutura e bem-estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições 
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ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidades e acolhimento aos servidores 

e vereadores que frequentam as repartições públicas. 

2.5. Registra-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de reposições dos bens haja 

o desgaste desses, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela 

administração da Câmara Municipal. 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DO 

ITEM (*) 

SUBITEM 
(**) 

MARCA 

(SE 

APLICÁVEL 

OU NA()) 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 
Microfone duplo sem fio 
Dylan  

Material Permanente SIM UND  
10 

02 
Teclado sem fio marca 
Multilaser 

Material Permanente SIM UND 
12 

03  HD extern°  de 2 thera safa" Material Permanente SIM UND 3 

04  Mouse  sem fio Multilaser Material Permanente SIM UND 12 

05 
Impressora laser brother  
CDP8157DN 

Material Permanente SIM UND 
1 

06 
Nobreack 1220va saída 115v 
lacerda 

Material Permanente SIM UND 3  

07 
Not book DELL core 17 
RTX3060, 32 gb  ram  ssdNVME 
1TB c/ placa de  video  

Material Permanente SIM UND 
3  

08 
Not book dell  core 17 RTX 

3060 32GB 1 THERA 
Material Permanente SIM PAR 

2 

09 Impressora  Epson  ECO  TANK  Material Permanente SIM UND 1 

10 Fone de ouvido JBL Material Permanente SIM UND 2 

11  Mouse PAD  Material Permanente SIM UND 5 

12 
CARTÃO MEMORIA SANDISK 
ULTRA 84mbps 32gb 

Material Permanente SIM UND 
12 

13 Gravador de áudio Material Permanente SIM UND 1 

14 Memória  RAM  8gb DDR4 Material Permanente SIM UND 3 

15 Cabo impressora USB Material Permanente SIM UND 2 

16 Roteador porta giga 1200mbps Material Permanente • SIM UND 1  

17 
CPU Dell  core 14 SSD580 

64GB 
Material Permanente SIM UND 

1 

18 
Cadeira escritório presidencial 
couro sintético 

Material Permanente SIM UND 
12 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 

(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 

Prazo de Entrega/execução: em até 15 (quinze) dias, contados do dia seguinte ao da emissão da Ordem 

de Compra e Nota de Empenho. 

Local de Entrega/Execução: Câmara Municipal de Governador  Edison  Lobão, situada a Avenida Urbano 

Rocha s/n Centro, Cidade Governador  Edison  Lobão — MA. 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 



Governador  Edison  Lobão, 10 de março de 2026. 

BRUNA RODRIGUES DE ABRE 

Matricula 52-2 

Secretária administrativa 

A indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa fica a cargo do Presidente 

da Câmara Municipal. 
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TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/2021 

DADOS GERAIS 

• Número do processo: DP 005/2026 
• broo ou entidade demandante: CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
• Responsável: BRUNA RODRIGUES DE ABREU 

CONCEITUAÇÃO DO OBJETO 

Objeto a ser contratado 

Dispensa de licitação para aquisição de equipamentos permanentes, eletroeletrônicos para esta 
casa de leis. 

Natureza do objeto 

( X ) Aquisição de bens 
( ) Serviço comum 
( ) Servigo de engenharia 
( ) Serviço especial 
()Execução de obra 
( ) Locação 

Fundamentação da contratação 

Não existe ETP ou outro projeto anterior.  

Fib  legislação especial que deva ser considerada na contratação? 

( ) Sim 
( X ) Não 

Justificativa da contratação e para a quantidade solicitada: 
A aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades de melhoria nas condições de 
trabalho. Para tanto, nos preocupamos em realizar um procedimento aquisitivo com a melhor 
relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade conforme 
normas citadas neste Termo de Referência; 

A realização do referido certame e, consequentemente, a possível contratação do objeto 
pretendido, visam atender ao principio constitucional indisponível da satisfação do interesse 
público. 

Para manter o funcionamento das atividades é essencial que a aquisição dos equipamentos 
permanentes, eletroeletrônicos esteja em excelentes condições de uso, para que evitem um 
déficit na produtividade do funcionalismo público, mantendo assim o pleno atendimento aos 
itens ofertados a população de forma célere e eficaz, por esse motivo justificasse a necessidade 
de aquisição de tais. 

Cabe aqui ressaltar que o uso continuo dos equipamentos permanentes, eletroeletrônicos 
enseja o desgaste e danificação desses, compreendendo a estrutura física dos ambientes de 
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trabalho, a rotina administrativa do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente 
de trabalho. Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem-
estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das 
atividades, comodidades e acolhimento aos servidores e vereadores que frequentam as 
repartições públicas. 

Registra-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de reposições dos bens haja 
o desgaste desses, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela 
administração da Câmara Municipal. 

Requisitos da contratação 0 fornecedor deverá entregar os equipamentos e materiais no 
local indicado neste termo de referência, localizados no Município de Governador  Edison  
Lobão, dentro do prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, contados do envio por  e-mail  
da nota de empenho. 

A entrega dos objetos dar-se-6 na unidade indicada (previamente comunicado), mediante 
assinatura e carimbo com o número da matricula do servidor responsável pela Unidade, em 
canhoto, datado, em caráter provisório. 

Análise dos riscos da contratação 

Não se aplica. 

A seleção será restrita a obras, serviços ou produtos pré-qualificados? 

( ) Sim 
( X ) Não 

0 objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida? 

( ) Sim 
( X ) Não 

0 objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável? 

( ) Sim 
( X ) Não 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OBJETO) 

Especificação e quantidades da solução: 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
UND 

MEDIDA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 
Microfone duplo sem fio 
Dylan  10 

UND  
R$ 762,00 R$ 7.620,00 

02 
Teclado sem fio marca 
Multilaser 12 UND 

R$ 107,67 R$ 1.292,00  

03 
HD  externo de 2 thera 
satã 3 

UND 
R$ 490,67 R$ 1.472,00  

04 
Mouse sem fio 
Multilaser 12 

UND 
R$40,67 R$488,00 

05 
Impressora laser  brother  
CDP8157DN 1 UND 

R$ 3.159,67 R$ 3.159,67 

06 
Nobreack 1220va saída 
115v lacerda 3 UND 

R$ 918,33 R$ 2.755,00  

07 

Not book DELL  core 17 
RTX3060, 32 gb  ram  
ssdNVME 1TB c/ placa 
de  video  3 

UND 

R$ 5.766,67 R$ 17.300,00  

08 
Not book dell  core 17 
RTX 3060 32GB 1 
THERA 2 

PAR 
R$ 4.936,00 R$ 9.872,00 

09 
Impressora  Epson  ECO 
TANK  1 UND  

R$ 1.085,33 R$ 1.085,33 
10 Fone de ouvido JBL 2 UND R$ 216,67 R$ 433,33 
11  Mouse PAD  5 UND R$ 11,33 R$ 56,67 

12 
CARTÃO MEMORIA 
SANDISK ULTRA 
84mbps 32gb 12 

UND 
R$80,67 R$968,00 

13 Gravador de áudio 1 UND R$ 344,67 R$ 344,67 

14 
Memória RAM 8gb 
DDR4 3 

UND 
R$ 392,00 R$ 1.176,00 

15 Cabo impressora USB 2 UND R$ 11,67 R$ 23,33 

16 
Roteador porta giga 
1200mbps 1 

UND 
R$ 315,67 R$ 315,67  

17 
CPU Dell core 14 
SSD580 64GB 1 UND 

R$2.915,33 R$2.915,33 

18 
Cadeira escritório 
presidencial couro 
sintético 12 

UND 
R$ 1.031,33 R$ 12.376,00 

(Sessenta e três mil seiscentos e cinquenta e três reais) R$ 63.653,00 
Prazo para inicio de execução / fornecimento dos equipamentos/objeto 
Imediato após a assinatura do contrato. 

Prazo de entrega de execução / fornecimento dos equipamentos/objeto 

15 (quinze) dias a contar do envio da Nota de Empenho ao fornecedor. 

Local de entrega execução / fornecimento dos equipamentos/objeto 
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CÂMARA MUNICIPAL - Av. Urbano Rocha s/n Centro - Governador  Edison  Lobão (MA) - 
mediante agendamento prévio de, no  minim,  3 dias de antecedência e de acordo com a 
disponibilidade da agenda do setor, através do telefone (99) 353613-88; 
Obs. Enviar PDF da nota fiscal para o  e-mail:  camaracmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br   

Os equipamentos/objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução? 

( ) Sim 
( X ) Não 

E UMA CONTRATAÇÃO DIRETA? 

( X ) Sim 
( ) Não 

um caso de inexigibilidade de licitação? 

( ) Sim 
( X ) Não 

uma licitação dispensada? 

( ) Sim 
( X ) Não 

E uma licitação dispensável? 

( X ) Sim 
( ) Não 

Qual hipótese de licitação dispensável do  art.  75 Lei n° 14.133/2021? 

( X ) Inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

Identificação do nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas — CNAE: 

Saldo das  Sub  Classes do CNAE 
- Código: 4652400 
- Descrição: Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
- Saldo: R$ 63.653,00 

Qual a justificativa para seleção do fornecedor? 

Pelo menor prego apresentado durante a fase de cotação. 

EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO? 

( X )Sim 
Não 

Rito de seleção 
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( X ) Dispensa de licitação. 
( ) lnexigibilidade de licitação. 
( ) Concorrência. 
( ) Pregão. 
( ) Leilão. 
( ) Concurso. 
( ) Dialogo competitivo. 

Forma da seleção 

( ) Presencial 
( X ) Eletrônica 

Justificativa para a forma de seleção 

A escolha por meio eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas interessadas em 
participar do processo licitatório, já que não necessita que a empresa interessada na 
participação do certame se locomova fisicamente a esta casa de Leis Municipal, buscando 
assim o principio da economicidade — que expressa a relação de custo/beneficio, a 
razoabilidade dos custos diante dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. 

Critério de julgamento 

( X ) Menor prego. 
( ) Maior desconto. 
( ) Técnica e prego. 
( ) Maior retorno econômico. 
( ) Melhor técnica ou conteúdo artístico. 
( ) Maior lance. 

Haverá antecipação da habilitação? 

( ) Sim, rito com habitação antecipada 
( X ) Não, rito procedimental comum 

A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens 

( ) Global 
( ) Lote(s) de Itens 
( X ) Por Itens 

Do objeto a licitar e prego máximo fixado 

Dispensa de licitação para a aquisição dos equipamentos 
permanentes, eletroeletrônicos. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UND 
MEDIDA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 
Microfone duplo sem fio 
Dylan  10 

UND  
R$ 762,00 R$ 7.620,00 

02 
Teclado sem fio marca 
Multilaser 12 UND 

R$ 107,67 R$ 1.292,00  

03 
HD  externo de 2 thera 
satã 3 

UND 
R$490,67 R$ 1.472,00  

04 
Mouse sem fio 
Multilaser 12 

UND 
R$ 40,67 R$ 488,00 

05 
Impressora laser  brother  
0DP81570N 1 UND 

R$ 3.159,67 R$ 3.159,67 

06 
Nobreack 1220va saída 
115v lacerda 3 UND 

R$ 918,33 R$ 2.755,00  

07 

Not book DELL  core 17 
RTX3060, 32 gb  ram  
ssdNVME 1TB c/ placa 
de  video  3 

UND 

R$ 5.766,67 R$ 17.300,00  

08 
Not book dell  core 17 
RTX 3060 32GB 1 
THERA 2 

PAR 
R$ 4.936,00 R$ 9.872,00 

09 
Impressora  Epson  ECO 
TANK  1 UND  

R$ 1.085,33 R$ 1.085,33 
10 Fone de ouvido JBL 2 UND R$216,67 R$433,33 
11  Mouse PAD  5 UND R$11,33 R$56,67 

12 
CARTÃO MEMORIA 
SANDISK ULTRA 
84mbps 32gb 12 

UND 
R$ 80,67 R$ 968,00 

13 Gravador de áudio 1 UND R$ 344,67 R$ 344,67 

14 
Memória RAM 8gb 
DDR4 3 

UND 
R$392,00 R$ 1.176,00 

15 Cabo impressora USB 2 UND R$ 11,67 R$ 23,33 

16 
Roteador porta giga 
1200mbps 1 UND 

R$ 315,67 R$ 315,67  

17 
CPU Dell core 14 
SSD580 64GB 1 UND 

R$2.915,33 R$2.915,33 

18 
Cadeira escritório 
presidencial couro 
sintético 12 

UND 
R$ 1.031,33 R$ 12.376,00 

(Sessenta e três mil seiscentos e cinquenta e três reais) R$ 63.653,00 

Se exigida a subcontratação de MPE obrigatória, qual o percentual de subcontratação, 
em relação ao valor do contrato? 

Não se aplica. 

Haverá prioridade na contratação de MPE local ou regional? 

( ) Sim 
( X ) Não 
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Exigências especificas para a fase de proposta 

( ) Existem exigências especificas. 
( X ) Não se aplica o item 

Exigências especificas para a fase de habilitação 

( ) Existem exigências especificas. 
( X ) Não se aplica o item 

Inscrição em entidade profissional 

( ) Sim 
( X ) Não 

FIA outro requisito previsto em lei especial? 

( ) Sim 
( X ) Não 

Será vedada a participação de consórcios? 

( X ) Sim 
( ) Não 

Qual a justificativa para vedar o consórcio: 

Conforme despacho 326/2023-NLC a aceitação de consórcios será aplicada a somente 
licitações de grande vulto e complexidade. 

Infrações e penalidades no certame 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

- Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

- Multa em percentual calculado sobre o valor total da proposta, conforme o caso; 
- Impedimento de licitar e contratar; 
- Declaração  in  idoneidade de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 
INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA 

Art.  155 IV ,  

Deixar de entregar a 
documentação exigida para o 
certame, mesmo após acorn  
possibilidade de saneamento  

Multa sobre o valor da proposta 5%  
Impedimento de licitar ou contratar 

o Município de Governador 
Edison  Lobão 

6 meses 

Conforme 
Edital 

Deixar de enviar amostras para 
análise, exigidas em Edital, 
quando convocada  

Multa sobre o valor total da proposta 
(lote correspondente) 

50/0  

Impedimento de licitar ou contratar 
corn o Município de Governador 
Edison  Lobão  

6 meses  

Art.  155, IV Multa sobre o valor total da proposta 5% 
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Não manter a proposta (inclusive 
por deixar de enviar a proposta 
ajustada), salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente  
justificado 

Impedimento de licitar ou contratar 
com o Município de Governador 
Edison  Lobão 

6 meses 

Art.  155, VI 

Não celebrar o contrato ou ata de 
registro de preços, ou não entregar 
a documentação exigida como 
condição para a contratação, 
quando convocado dentro do  
prazo de validade de sua proposta 

Multa sobre o valor total da proposta 10% 

Impedimento de licitar ou contratar  
com o Município de Governador 
Edison  Lobão 

6 meses 

Conforme 
Edital 

Apresentar recursos
com 

manifestamente protelatórios  

Impedimento de licitar ou contratar 
o Município de Governador 

Edison  Lobão 
6 meses 

Art.  155,VIII 

Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação/seleçãofederativos 
do fornecedor 

Declaração de I nidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os entes 4 anos e 6  

meses 

Art.  155, IX 
Fraudar a licitação/seleção do 
fornecedor 

Declaração de lnidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os entes 
federativos 

4 anos e seis  
meses 

Art.  155, X 
Comportar-se de modo inidtineo 
ou cometer fraude de qualquerlicitar 
natureza 

Declaração de lnidoneidade para 
ou contratar com todos os entes 

federativos 

4 anos e 6  
meses 

Art.155, XI 
Praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação e 
da seleção do fornecedor 

Declaração de lnidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os entes 
federativos 

4 anos e 6 
meses 

Conforme 
Edital 

Participe de licitação com mais de 
uma empresa integrante de 
mesmo Grupo Econômico 
concomitantemente (para ofederativos 
mesmo item/lote) 

Declaração de lnidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os entes 4 anos e 6 

meses 

Art.155, XII 
Praticar ato lesivo previsto no  art.  
50  da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os entes 
federativos meses  

4 anos e 6 

Pelas infrações administrativas de: 
- Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
- Não manter a proposta (inclusive por deixar de enviar a proposta ajustada), salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; e 
- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar 
com a Câmara Municipal de Governador  Edison  Lobão, poderá ser aplicada a sanção de 
Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa. 
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As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, penalidade de 
multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

E UMA CONTRATAÇÃO SOB 0 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS? 

( ) Sistema de Registro de Pregos 
( X ) Regime Contratual 

uma contratação sem previsão no Plano de Contratações Anual? 

( X ) Sim 
( ) Não 

MODELO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO (REGIME CONTRATUAL) 

Como atingiremos os resultados pretendidos do contrato? 
A administração deverá efetuar a adesão ao Contrato determinando a entrega do objeto, em 
razão do prazo de validade do ser curto. 
Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e 
acompanhar o andamento dos serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas existentes 
referentes a contratação. 

Forma de execução do contrato 

( X ) Fornecimento imediato. 
( ) Fornecimento continuado. 
( ) Prestação de serviço imediato. 
( ) Servigo continuado com predominância de mão de obra. 
( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra. 
( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Prazo de vigência do contrato 

A vigência do Contrato será de dez (10) meses. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Existem requisitos anteriores à execução? 

( ) Sim 
( X ) Não 

Será exigida garantia financeira do contrato? 

( ) Sim 
( X ) Não 
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HA outros requisitos anteriores à execução 

( ) Sim 
( X ) Não 

Metodologia de acompanhamento da execução do contrato e principais pontos de 
controle 

Não se aplica. 

Obrigações especificas do contratado 

Sendo constatado defeitos, vícios no produto ou divergências das especificações, o setor 
responsável recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que 
assumirá todas as despesas dai decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, 
devendo, no prazo de 8 (oito) dias corridos, contado a partir da notificação, concerta e repor os 
produtos. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-6 como realizada dentro do prazo 
fixado. 
Obrigações especificas da Câmara Municipal 
Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais / equipamentos, objeto desta licitação, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos. 

Existem requisitos posteriores à execução? 

( ) Sim 
( X ) Não 

Infrações e penalidades do Contrato 

Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política de integridade, 
o seu inadimplemento implicará em multa por inexecução parcial, nos termos previstos no 
instrumento convocatário e no contrato. 
O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Art.155, I 
Dar causa à inexecução 
parcial do empenho 

Advertência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave -- 

Art.  162 

0 atraso injustificado na 
execução do contrato  
sujeitará o contratado à 
multa de mora 

Multa diária de 1% ao dia, até o limite de 7%, quando 
o atraso na entrega não causa grave dano 6 
Administragão, ao funcionamento dos serviços, ou 
ao interesse coletivo, ou ainda, quando não 
configurar inexecução total do contrato/empenho 

1%/dia 

Art.  155, VII 

Ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do 
objeto sem motivo 
justificado 

Impedimento de licitar ou contratar com o Município  
de Governador  Edison  Lobão 6 meses 

Art.  155, II 

Dar causa á inexecução 
parcial do 
contrato/empenho que

a cause grave dano 
Administração, ao  

Multa sobre o valor total do contrato/nota de 
empenho  

15% 

Impedimento de licitar ou contratar com o Município 
de Governador  Edison  Lobão 12 meses 
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funcionamento dos 
serviços públicos ou ao 
interesse coletivo 

Art.155, Ill 
Dar causa à inexecução 
total do contrato/empenho 

Multa sobre o valor total do contrato/nota de 
empenho 20% 

Impedimento de licitar ou contratar com o Município 
de Governador  Edison  Lobão 

18 meses 

Art.  155, VIII 
Apresentar declaração ou  
documentação falsa 
exigida para a contratação 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Art.  155, X 
Comportar-se de modo 
inidõneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza 

Declaração   de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Art.  155, XI 

Praticar atos ilícitos com 
vistas a frustrar os 
objetivos da Ata de 
Registro de Preços 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativos 

4 anos e 6  
meses 

Art.  155, XII 
Praticar ato lesivo previsto  
no  art.  5° da Lei n° 12.846 

' 
de 1° de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com todos os entes federativo 

4 anos e 6 
meses 

Pelas infrações administrativas de: 
- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ou 
- Dar causa à inexecução total do contrato; 
Que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar 
com a Câmara Municipal de Governador  Edison  Lobão, poderá ser aplicada a sanção de 
Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes federativos pelo prazo 
minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Qual será a regra da subcontratação? 

( ) Será permitida a subcontratação 
( X )  Sera  vedada a subcontratação 

Se vedada a subcontratação, qual a justificativa? 

Não se aplica ao presente objeto, por se tratar de aquisição de itens e serviços tecnológicos de 
pequeno valor, e que são executados pela contratada de forma personalíssima. 

Além da conciliação, haverá outro método alternativo de resolução de controvérsias? 
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( ) Sim 
( X ) Não 

FORMAS, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

Formas, condições e prazo de pagamento: 

0 pagamento será efetuado até 20 dias após a entrega total dos objetos/itens e da execução 
dos serviços, mediante apresentação da 10.1.2. Nota Fiscal devidamente recebida pelo 
preposto da Câmara Municipal. 

Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal 
obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho. 

As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação. 

Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros morat6rios 
de 1% (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa da contratada. 

Critério de reajuste e repactuação: 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 
II - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 
Ill - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Do reajuste: 
A data-base do reajuste será vinculada à data de formalização do contrato. 
A prorrogação e reajuste serão formalizados mediante simples apostilamento, conforme dispõe 
o  art.  136 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

Índice de reajuste ou repactuação dos insumos 

Não se aplica. 

Haverá Instrumento de Medição de Resultado? 

( ) Sim 
( X ) Não 

Haverá Remuneração Variável? 

( ) Sim 
( X ) Não 
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Haverá a adoção do regime de conta vinculada? 

( ) Sim 
( X ) Não 

Critério e prazo para recebimento provisório 

• 0 recebimento  sera  considerado provisório até a verificação da conformidade dos matérias e 
equipamentos, entregue com as especificações dos materiais e equipamentos licitados, a qual  
sera  realizada em até 05(cinco) dias (corridos) da comunicação escrita do término da entrega 
pelo contratado ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos equipamentos e 
materiais. 
• Sendo constatado vícios nos equipamentos e materiais ou divergências das especificações, o 
setor responsável recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, 
que assumirá todas as despesas dai decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na 
lei, devendo, no prazo de 8 (oito) dias corridos, contado a partir da notificação, repor os materiais 
e equipamentos. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-6 como realizada dentro do 
prazo fixado. 

Critério e prazo para recebimento definitivo 

• Os equipamentos e materiais serão recebidos por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, em até 05 dias da comunicação escrita do contratado. 
• Considerar-se-6 definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja 
manifestação da Contratante, até o prazo final do recebimento provisório (em até 05 dias 
corridos). 
• 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela 
perfeita execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 
contratado. 

E UMA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA? 

( ) Sim 
( X) Não 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor estimado total da contratação: 

R$ 63.653,00 (Sessenta e três mil seiscentos e cinquenta e três reais) 

Data da conclusão da formação de prego: 

17/03/2026 

0 prego de referência será sigiloso no processo? 

( ) Sim 
( X ) Não 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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Previsão orçamentária para a contratação 

( ) Desnecessana por ser Sistema de Registro de Preços. 
( X )  Existe previsão orçamentária. 
( ) Não há previsão orçamentária. 
( ) Previsão orçamentária insuficiente. 

Rubrica orçamentária para a contratação 

CAMARA MUNICIPAL FONTE DE RECURSOS DOTAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDIOSN LOBAO 

Material de consumo 1.150.00.001.001 3.3.90.30 
Outros serviços de terceiros de pessoas jurídica 1.150.00.001.001 3.3.90.39 

NOMEAÇÕES 

Equipe de Apoio: 

DADOS DOS SERVIDORES A SEREM DESIGNADOS 

Nome Completo Francisca das Chagas de 
Sousa Lima 

. 
Adriana Batista da Silva Bruna Rodrigues de Abreu 

Cargo Agente de contratação Equipe de apoio Secretária Administrativa 
Matricula Portaria n° 003/2025 Portaria n° 003/2025 52-2 
Órgão/Pasta 
Interessada Câmara Municipal Câmara Municipal Câmara Municipal 

Local/Cidade  Gov. Edison  Lobão  Gov. Edison  Lobão  Gov. Edison  Lobão 
Telefone/Ramal (99) 3536-1388 (99) 3536-1388 (99) 3536-1388 

Gestor e Fiscais da Execução: 

DADOS DOS SERVIDORES A SEREM DESIGNADOS 
FISCAL 

Nome Completo DANIEL SANTOS RODRIGUES 
Cargo FISCAL DE CONTRATO 
Matricula 118 

1  E-mail  camaracmciovernadoredisoniobao.ma.cpv.br. 

ÓRGÃO OU ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO 

Governador  Edison  Lobão - MA, 17 de março de 2026. 

j:3tukryvy. ect9.A..)14 
Bruna Rodrigues de Ab,reu 

Responsável 
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AUTORIZAÇÃO 

Na condição de responsável pela autorização de despesa. e em atenção ao documento de 

requisição e justificativa apresentada pelo Diretor Administrativo e de acordo com as 

condições apresentadas no termo de referência relacionado a aquisição dos equipamentos 

permanentes, eletroeletninicos, para a Câmara Municipal de Govenador  Edison  Lobão — 

MA, APROVO  o termo de referência e concedo por mio deste, a  AUTORIZAÇÃO, 

para o inicio de processo de contratação. 

Solicita-se encaminhar o expediente ao setor de licitações para as devidas providencias. 

Governador  Edison  Lobão, 18 de março de 2026. 

2
41  LutAX).0 (04,-7  

ITC1fANO SOARES LOPES 
Presidente 
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_n026 as  Encerramento dia 

OBJETO DA CONT O DIR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/2026 

MINUTA DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N 2  00t/2026 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM  
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MINUTA DO EDITAL DO PROCESSO DE DISPENSA N2005/2026 

A Câmara Municipal de Governador  Edison  Lobão, torna público que através de seu Ordenador de 

Despesas, o Exmo. Sr. Presidente,  Luciano  Soares Lopes, ora denominado AUTORIDADE 

COMPETENTE, que, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos do  art.  75, inciso II da Lei n2  14.133/2021, e, subsidiariamente, com Lei 

Complementar n.2  123/2006 da Instrução Normativa SEGES/ME n2  67/2021 e demais legislação 

aplicável. 

De acordo com o  art.  176 da Lei n2 14.133/2021, os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 

terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, para adotarem o PNCP e observarem as regras relativas à divulgação em sitio 

eletrônico oficial. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios devem: publicar, em diário oficial, 

as informações que a Lei n2  14.133/2021 exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, 

admitida a publicação de extrato; disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, 

vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 

documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

1. 0 objeto da  present ispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa para fornecer equipamentos permanentes, eletroeletrônicos para a Câmara de 

Vereadores de Governador  Edison  Lobão, conforme condições, especificações, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. 0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 
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2. ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
UND 

MEDIDA 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 
Microfone duplo sem fio 

Dylan  10 
UND  

R$ 762,00 R$ 7.620,00 

02 
Teclado sem fio marca 

Multilaser 12 
UND 

R$ 107,67 R$ 1.292,00  

03 
HD  externo de 2 thera 

satã 3 
UND 

R$ 490,67 R$ 1.472,00  

04 
Mouse sem fio 

Multilaser 12 
UND 

R$ 40,67 R$ 488,00 

05 
Impressora laser  brother  

CDP8157DN 1 
UND 

R$3.159,87 3;159,67 

. 
R$ 2.755,00  

06 
Nobreack 1220va saída 

115v lacerda 3 
UND 

R$ 918, 

07 

Not book DELL  core 17 

RTX3060, 32 gb ram  

ssdNVME 1TB c/ placa de  

video  3 

D 

.766,67 R$ 17.300,00  

08 
Not book dell  core 17 

RTX 3060 32GB 1 THERA 2 
R 

R$4: 6,00 R$9.872,00 

09 
Impressora Epson ECO 
TANK  1 

UND  
R$ 1.085,33 R$ 1.085,33 

10 Fone de ouvido JBL 2 UND R$ 216,67 R$ 433,33 

11  Mouse PAD  ND R$ 11,33 R$ 56,67 

12 

CARTA0 MEMORIA  

SANDISK ULTRA 84 

32gb 

UND 

R$ 80,67 R$ 968,00 

13 Gravador de áudb 1 UND R$ 344,67 R$ 344,67 

14 Memória  RAM  8g6 4 3 UND R$ 392,00 R$ 1.176,00 

15 Cabo impressora USB°  - UND R$ 11,67 R$ 23,33 

16 
Roteador a giga 

1200mbps 1 
UND 

R$ 315,67 R$ 315,67 

17 
PU  Dell  core 14 550580 

1 
UND 

R$ 2.915,33 R$ 2.915,33 

18 

Cadeira crit ' o 

presidencial couro 

sintético 12 

UND 

R$ 1.031,33 R$ 12.376,00 

(Sessdniae três mil seiscentos e cinquenta e três reais) R$ 63.653,00 

DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3. A participação na presente dispensa eletrônica se dará, disponível no endereço eletrônico 

dispensacmgovernadoredisonlobao.matiov.br  

3.1. Os fornecedores deverão encaminhar previamente no e-mail  

dispensacmoovernadoredisonlobao.ma.ciov.br  

3.2. As contratações poderão ser realizadas por meio eletrônico fornecido por pessoa jurídica 
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de direito privado, devendo a operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante. 

3.3. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante sobre a Dispensa Eletrônica, não cabendo ao órgão promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

3.4. Todos os itens desta Contratação são destinados à participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  47, inciso I, e  art.  48, inciso I da 

Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.4.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica  limit 'croempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento mo empresa de pequeno porte. 

3.5. Além das vedações estabelecidas pelo  art.  92i§12 e §29 da Lei Federat49 14.133/21, não  

sera  permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores: 

3.5.1. que não atendam as condições deste Aviso de .tação Direta e seu(s) 
anexo(s); estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  Om  poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, tom empresa da.qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionistabdetentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação  ern  decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista  'Ott  civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

o
vf‘G-- 

   

   

§ 12  0 impedimento de que trata o item 2.5.4.  sera  também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 22 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem aos itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 39 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo<grupo econômico. 

§ 49 0 disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 

como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

e 

 eexecugão. 

§ 59 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

poderá 

 ou que seja declarada inidemea 

nos termos desta Lei. 

3.6. Sera  realizada pesquisa junto ao (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas), junto ao CNJ (Condenagõe'SL Civeis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inegibilibilidade), CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), e na Relação de Apenados do 

Tribunal de Contas do Estado de Maranhão, para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, nos termos do  art.  

17 da Resolução n9 07/2023. 
_ 

INGRESSO NA DISPENSAELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o anexo de sua proposta 

inicial e demais documentos via  -mail,  na forma deste item. 

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhara, 

exclusivamente por meio de a-mail,  a documentação de habilitação e sua proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento; 

4.3.1. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inseri .'a planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadeo cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus  temps,  bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

perfeita execução contratual, promovendo, ndo requerido, sua substituição. 

4.7. No da dcoumentação de h 

assinar todos as declarações e propostas, 

habilitação e proposta reaju 

oposta  in al,  o fornecedor deverá, também, 

juntamente com os documentos de 

abilitação às seguintes declarações: 

4.7.1. 

obrigatoriedade de 

4.7.2. 

123, de 2006, est 

inciso I, da Lei Com  

fatos i para sua habilitação no certame, ciente da 

s posteriores; 

estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n2  

to a usufruir Ob beneficio da contratação exclusiva prevista no  art.  47, 

r n2  1*de 14 de dezembro de 2006. 

está iente e concorda com as condições contidas neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica s; 

4.7.4. que assu a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assu  mind' o firmes e verdadeiras; 

4.7.5. que • emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso VI do  art.  68 da Lei 14.133/21 e artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

FASE DE LANCES 

5. A partir da data e horário estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública  

sera  aberta para analises de documentação enviada sendo de interira responsabildiade dos 

licitantes o envio de toda documentação legivel, sendo encerrado no horário de finalização da 

análise também já previsto neste aviso. 
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5.1.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item; 

5.2. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao Ultimo lance por ele 

ofertado e registrado. 

5.2.1. 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado, sendo tais 

lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor 

5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão jWorm.dos, e po  re  , do valor 

do menor lance registrado. 

5.6. Imediatamente após o término do prazo e becido a fase de I ces, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação nces, em  or crescente de classificação. 

5.6.1. 0 encerramento da  fa de lanc no horário ndicado, sem qualquer .0 
possibilidade de prorrogação e não  have po aleatóri u mecanismo similar. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE  Pit  

6. Encerrada a fase d cada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto a aéqua is patibilidade do prego em relação ao estipulado 

para a contratação. 

6.1. No cas propos vncedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a n ão  de gb'es ais vantajosas. 

ção. 

6.1.1. 

apres o melh 

estimado 

encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

a que seja obtida melhor proposta com prego compatível ao 

6.1.2. A ne ciação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ord • classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado e razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido para a 

contratação. 

6.1.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa. 

6.2. Estando o prego compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao Ultimo lance. 

6.3. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.1. contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.4.3. apresentar pregos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada4  quando exigido pela 
Administração; 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras e e aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.5. Quando o fornecedor não conseguir  comp  

suficientes para executar a contento o objeto, será  co  

ou menor lance que: 

6.5.1. for insuficiente para a cobertura do  

ue possui o possuirá recursos 

xequivel a posta de preços 

stos da  co ação, apresente pregos 

global ou unitários simbólicos, irrisórios o valor zero,  in pativeis com os pregos dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos d os encargo ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido m mIni exceto ando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio quais ele renuncie a parcela ou 

totalidade da remuneração 

6.6. Se houver  in quibilida e roposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimento oderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exe 

6.7. Erros no 

proposta. A planilh 

que 'orag 

6.7.1.  

alterem  a subs  

anilha não constituem motivo para a desclassificação da 

ada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

e d€ que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

ropostas; 

6.7.2. nsidera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.7.3. Não serão aceitas modificações na marca e modelo inicialmente constantes na 

proposta comercial, por alterar a substância da proposta. 

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

   

6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-6 a fase de habilitação e 

qualificação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

HABILITAÇÃO 

7. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação e  qua  

do ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃ?.ste avis 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

nica constam 

'dos do 

7.1. Havendo a necessidade de envio de do ent e habilitaçã mplementares, 

necessários 6 confirmação daqueles exigidos neste is. se  Con ão  Diret e já apresentados, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em fo ato digital, nb z. de até 2h (duas horas) 

após solicitação da Administração, sob pena le inabilitag 

7.2. Somente haverá a necessi 

mediante apresentação dos docum 

integridade do documento digital. 

7.3. 0 fornecedor  en  

benefícios do tratamentl difer 
'Aff,  

dispensado (a) da  pr scrigão  

comprovaga do preenchimento de requisitos  

ão-digitais uando houver dúvida em relação 

empreendedor individual que pretenda auferir os 

a Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.4. Haven ecessid a sessa a suspensa, para análise minuciosa dos documentos 

exigidos sendo  in a a nov a e horário para a sua continuidade. 
Vtit 4̀/ 

7.5. Será inabi rnecemir que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quai • ocum s, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contra 

7.5.1. 

órgão ou entida  

Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

aminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até `6 apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.7. 0 fornecedor que não comprovar as exigências de qualificação técnica será 

desclassificado, não se procedendo ao exame dos documentos de habilitação. 

DA CONTRATAÇÃO 
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8. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,  sera  firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.1. 0 adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.1.1. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por ig eriodo, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.2. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento uivalen presa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.2.1. referida Nota ou instrumento e vale esta substI pclo o contrato, 

aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida osigõe ei n2  14.143/2021; 

8.2.2 a contratada se vincula a sua pro'flosta e as  pr contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

8.2.3 a contratada reconhe as hipótese e rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei n2 14.133/21 e reco os da Adm istragão previstos nos artigos 138 a 

139 da mesma Lei. 

8.3. 0 prazo de vigênci 
nos anexos deste Aviso dee  

DAS SANÇÕES  

de 10 ( ez) meses, prorrogável conforme previsão 

9. Da Reso ornecimento: 

9.1. 

equi 

dará por 

quando caus  

A teral da Autorização de Fornecimento ou instrumento  

subs  uiça ontrato, conforme previsto no artigo 95, da Lei 14.133/2021, se  

Ito  da Administração, por descumprimento do decorrente, exceto 

o pe a própria conduta devendo ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada d utpridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

9.2. Do  impediment°  de licitar e contratar: 

9.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  III  da Lei 

14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 

infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 
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C) 

d)  
justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

9.3. Das multas: 

9.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obriga ida; ou 

9.3.2. Pagamento correspondente a diferença decor de no licitação 
para o mesmo fim. 

9.3.3. 0 atraso injustificado na entrega ateria m prejuizo disposto no item 

8.1, sujeitará a contratada/detentora e multa de a calculada o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia  Call  seg inte ao mino do  pr stipulado, na seguinte 

proporção: 

9.3.3.1. de 0,5% (meio po , para atra • de até 15 (quinze) dias corridos; 

9.3.3.2. superados os 15 (qui artir do 162  a multa será de 1% (um 

por cento) ao dia, limitado a I  trinta) dia plicada em acréscimo à do subitem 

8.3.3.1. Após 30 (trinta)  di zada a inexecução total, aplicando-se o disposto 

no item 83.1. cumulati 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

9.3.3.3. 

fixado pela admi 

notificação.  

entos não aceito deverá ser substituído dentro do prazo  

rá  a 08 dias (oito dias), contados do recebimento da 

9.3.4. 

apreciado se efetu 

únic — A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 

ação da multa prevista no item 8.3.3.1., considerando-se a mora 

p meiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

0 pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

9.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas na Lei n2 14.133/2021. 

9.4. Da Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar: 

9.4.1. Será considerado iniclôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV 

da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 

jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma 
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9.4.2. A sanção estabelecida no item anterior  sera  prece 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidad bserva 

§ 62  ao § 92  do  art.  156 da Lei 14.133/2021. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

alise jurídica, 

tas do 

10 O procedimento sera divulgado 
seouro.com.br/cmaovernadoredisonlobao.ma.qov.br/ •s licitantes 

sua documentação correspondente de ordo com a linha d 
dispensacmgovernadoredisonlobao.m ir. 

10.1. No caso de todos os 

(procedimento F racassado), a Administr 

10.1.1. republica:.:ï: :1.  -avis m uma nova data; 

restarerr desclassificados ou inabilitados 

no httos://webmail- 
ssados encaminharam 

fornecimento via  email  

10.1.2. 

serviu de base ao 

possível, e desde 

10.1.2.1. 

procedimento. 

10.1. 

documen  

contra a proposta obtida na pesquisa de pregos que 

ouver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que 

de habilitação exigidas; 

br, a contratação poderá ser operacionalizada fora deste 

para que possa haver adequação das propostas ou da 

açã , conforme o caso. 
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legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b)  

c)  

d)  

e)  

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  52 da Lei n2  12.846, d de agosto de 2013. 

10.2. As p dências dos itens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento • aisquer fornecedores interessados, caracterizando procedimento deserto. 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia  ail  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

documentação observarão o horário de  Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no  e-mail  e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos  document sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todo Mio-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrat 

em favor da ampliação da disputa entre os interessado 

da Administração, o principio da isonomia, a finalidae se 

10.9. Os fornecedores assumem todos os  cu de 

propostas e a Administração não será, m nenhu 

independentemente da condução ou do do do proce 

10.10. Em caso de divergência 

anexos ou demais pegas que compõem o 

10.11. Da sessão públic 

10.12. Integram es 
anexos: 

10.12.1. exigida para Habilitação 

10.12.2. Referência; 

10.12. A  EX. Mi ta de Contrato ou Instrumento Equivalente; 

10.12.4. 01V odelo de Proposta Comercial. 

10.12.5. AN V — Declaração conjuta. 

LUCIANO SOARES LOPES 

PRESIDENTE 
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o Direta serão mpre inttrpretadas 

ue não  comp  metam o interesse 

gu da contra ao. 

o ta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

no sistema eletrônico. 

prepar apresentação de suas 

caso, resp sável por esses custos, 

de contratação. 

o de Contratação Direta e de seus 

a as deste Aviso. 



órgão competente, tratando-se de empresa ou socieda estrangeira funcionamento no  oafs,  

quando a atividade assim exigir. 

2. REGULARIDADE FISCAL, TRAB NôMICA-F*JANCEIRA 
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ANEXO I - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 005/2026 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou cédula de identidade em se tratando 

de pessoa física não empresária; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e s subsequentes, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de wiedade 

c) ato constitutivo, devidamente registrado no Cartór Registro CivItide Pessoas Juridicas 
ç 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de  pro ia em exerci  or,  
e 

d) decreto de autorização e ato de registro o torização  pa cionamento expedido pelo 

a) Prova de inscrição no Cadastro Naciot da Pes idica (CNPJ) do Ministério da Fazenda. 

b) Prova de Regularid zenda Pública Federal conjunta da Procuradoria 

e Receita Federal,  in ade relativa à Seguridade Social — INSS, conforme Portaria 

Conjunta RFB/P 
14.).  

c) Prova de i o para a F. enda Estadual (em caso de incidência de tributação de 

ICMS) o Municipal rn de  in  dencia de tributação pelo ISSQN), caso aplicável 

d) ul dade a com a Fazenda Estadual (em caso de incidência de tributação de 

ICMS) ou M cipa so  de incidência de tributação pelo ISSQN), caso aplicável; 

e) Prova de u ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS através 

do Certificado de egularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

— CLT, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452 de 12  de maio de 1943; 

f) Em atendimento ao disposto no Capitulo V da Lei Complementar 123/2006 de 14/12/06, 

serão observados os seguintes procedimentos, se o caso: 
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f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da habilitação, 

deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

f.2) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o 

certame, para regularização da documentação; 

f.3) A não regularização da documentação implicará 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação de regência 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

encia do direito 

a) Os documentos necessários â habilitação dever apresentado em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião  CI  Notas ópia acornAgiehada do original 

para autenticação pelo responsável pela contrataç 

a.1) A validação dos documentps de habiliaço poderá r realizada por processo 

eletrônico de comunicação a distância aos os do  Art.  2, Resolução n° 07/2023. 

a.2) Serão aceitos doc 

eletrônico, mediante certificado digital emi 

da Lei 14.133/2021. 

ssinados digitalmente em meio 

ICP-Brasil, nos  termos  do Art. 12, §12, 

b) Na hipótese donstar azo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

terá como  valid  as expeØts ate ü,. (noventa) dias imediatamente anteriores a data de 

apresentação das 

c) Constituem ara inabilitação do licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 

doc vista no  it g: 

c.1) sentação da documentação exigida para habilitação, 

c.2) entação de documentos com prazo de validade vencido; 

c.3) ubstituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

c.4) o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

d) Será aceita certidão positiva com efeitos de negativa, conforme  art.  206 da Lei n° 5.172/1966 

(Código Tributário Nacional). 

d.1) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência 

de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; 
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subscrito pelos consorciados; 

indicação da empresa líder clb dsórcio, que a responsável por sua f.5)  

representação perante a Administração. 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou 

concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

e) A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz 

ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

e.1) É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, f emitidos em nome da 

matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

f) Empresas participantes em consórcio deverão entregar e de ha 

f.1) comprovação de compromisso público o • cular de  cons  uição de consórcio, 
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ANEXO  III  
MODELO DE MINUTA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTARIA COM 0 COMPROMISSO A 

SER ASSUMIDO. 

Processo de compra direta: Termo de Dispensa n2  005/2026. 

Em atenção ao referido processo de compra segue demonstrativo da compatibilidade 

orçamentária com o compromisso a ser assumido pela Câmara Municipal. 

Valor estimado da contratação:  R$: 63.653,00((Sessenta e três mil seiscentos e 

cinquenta e três reais). 

Segue a informação: 
tn. a& • I. ...es e-  AA l• :Xs .• 11.• Walt • •Ang î e••,* 
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0E.149434ENT00 E vANTAGENS FIXAS PESSOAL 3991 

944141GA4E1E0 p41 Emus 
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ea DESPESAS  0E ExEltdoos oi,E0e00E5 
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14 4 le 31 000410 9431449E06S 

4, 0, $$ ECESPAMENTOS MATEFEAL PE93611600011 

tOrf4.1, 
„. . 

Governador  Edison  Lobão, 18 de março de 2026. 

aYauto,, 
Thiago Sousa Pereira 

Contador. 
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PODElt LEGISLATIVO 

P N" 007/2026 

PR()C SSI ) I)N 

I RI \DO:  Presidência da  Camara Municipal de  Governa  tor 

Ed son Lobá. o - MA PRO( ESS° I)\1 V 005/2026  

ASSUNTO: Análise de legalidade. Dispensa de Licita0o. Contratação 

para aquisieáo de equipamentos permanentes e eletroeletrônieos. 

Contnito n' 005/2026. Lei n" 14.133:2021. 

NO: 5/2 



• 443,44.ffiOAV311.... 
4.4",tr.tmof 4,f44,4,114.4  
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12.807/2025. i OS  Pk  I sSI:POS tOS I  Oil  

1 1  I ,  Ni ‘I), ij;i. iARIDA DE DO I 14,0(  DI 

ÓR 0 

Trata-se de análise juridica do Processo Administrativo  If'  005/2026, 

que culminou no Contrato n' 005/2026, referente à contratação direta, 

por dispensa de licitação, da empresa  ANALOGIC!  SISTEMA DE 

RECEPÇÃO E. SEGURANÇA LIDA para a "aquisição  dc  

equipamentos pemianentes, eletroeletrônices para esta casa de leis", 

0 valor global da contrataçãoi de RS 63.653,00 (sessenta e três mii, 

seiscentos e cinquenta e três reais) 

Os autos foram remetidos a esta Assessoria Juridica para analisc e 

manifestação acerca da regularidade e legalidade do procedimento  dc  

dispensa de licitação adotado. 

breve relatório. Passo a opinar. 

11— FUNDAMENTAÇÃO 

- A OPINATIVA DO IWO 

Carnar a do..  Vereadores  do Munitipto de  Governador  Edisdn Lobe°, EStati* do Maranhao 
CNPJ, 01 61e 688/0001-00 

Rue Urbado Roth& sin, Centro - CEP- 85428-000 
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rjutidicü& por essência, uni ato administrativo enuncial VO 

Trata-se de  Ina  mamfcstação técnica que visa subsidiar a tornada de 

decisão pela autoridade admimstrativa, sem contudo, possuir caráter 

ante ou decisório por st  so  

A doutrina e a  jut  sprudêncta reforçam que o parecerista no decide, 

mas opina. 0 administrador público detêm a  disc  icionariedade e a 

responsabilidade final pela pratica do ato. podendo ou não acolher a 

fundamentação juridica apresentada, desde que motive sua decisão. 

"Parecer e um ato administrai ilateral, onde a Administração se 

una a manifestar opinião acerca de questão submetida a 

isto é. manifestação  dc ulna  vontade, seja sobre 

questões juridica, técnica ou administrativa. Em verdade, o parecer e 

uma forma de apreciação valorativa de urna opinião e ato preparatório 

da vontade do orgilo administrativo de consultoria juridica." 

A atuação do assessor  juridic()  ainda que em Cargo Cíli comissa( OU 

função pública, é protegida pelo  Art.  133 da Constituição Federal, 

que estabelece a inviolabilidade do advogado por seus atos e 

manifestações no exercicio da protissao, nos limites da  le  

Essa proteção e reforçada pelo Estai utti da  Ad  ocacia 

8.906/94), que em seu  Art.  32 dispõe que o advogado somente e 

responsavel por atos praticados com dolo ou culpa, No  ambit°  da 

administração pública, essa premissa é fundamental para garantir a 

independência técnica necessaria ao exercicio da consultoria juridica, 

ores do Monscipio d.  Governa  Edrson Lobio, EsUltio do Maranhao 
CNPJ 01 616 688400140 
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f ANIMA AltOtt 
Se4010110 WM* 141(4,4Y 

01.64 woe,  wto. 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacifica no sentido de que 

o parecerista  juridic°  não pode ser responsabilizado pelo conteúdo de 

SUIS opiniões técnicas, salvo em situações excepcionalissimas 

Para que haja a responsabilização (seja civil, administrativa ou por 

improbidade) do assessor  juridic°,  é indispensável a comprovação de 

dolo ou erro grosseiro (culpa grave). A mera divergência de 

interpretação jurídica não autoriza a punição do parecerista. 

O STF, no julgamento da ADI 6421, lixou tese sobre a necessidade de 

caracterização do MO grosseiro, conforme a LINDB: 

STF ADI 6421 DF — Publicado em 17/04/2024 

1. Compete ao legislador ordinário dimensionar o conceito 

de culpa previsto no  art.  37, § 6", da CF, respeitado o 

principio da proporcionalidade, em especial na sua 

vertente de vedação  it  proteção insuficiente. 2. Estão 

abrangidas pela ideia de erro grosseiro as noções de 

imprudência. negligência e imperícia, quando 

efetivamente graves. 

O parecerista não responde solidariamente  corn  o gestor pelas decisões 

políticas ou gerenciais tomadas, uma vez que sua função é estritamente 

técnica e limitada ao enquadramento legal das minutas e processos que 

lhe são submetidos.  

Camara  dos Versadoras do kiluidcip.o do Governador  Edison Lode°,  Estado do Maranhio 
CNPJ 01 616.08010001-00 
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S — Agit NIS 35196 DE Publicado em 05/02/2020 

kgbokkon 

o crio e ou grosseiro do parecerista público define 

a extensho da responsabilidade, porquanto uma 

interpretação ampliativa desses conceitos pode gerar 

indevidamente a responsabilidade solidária do 

profissional pelas decisões gerenciais ou politicas do 

administrador publico. 

Com base nos precedentes recentes, destacam-se os seguintes pontos 

fundamentais para a Mesa da autonomia do assessor  juridic°  da  

Camara  de Vereadores: 

1, Natureza Opinativa: O parecer não vincula o gestor, sendo eça 

preparatOria e informativa 

2. Exigência de Dolo ou Erro Inescusável: A responsabilização 

exige prova cabal de má-fé ou erro  juridic° id°  evidente que 

qualquer profissional médio !IA() o cometeria 

3. Inviolabilidade Funcional: Proteção constitucional  (Art..  

CF) contra perseguições ou punições decorrentes do livre 

exercicio da interpretação do direito 

4. Assimetria de Informações: 0 parecerista  juridic°  nao responde 

por questões tecnicas de outras  Areas  (como engenharia ou  

Camara doe Voreadora• do illunitibio do Ceoretnatior Edison LobSo,  Estado  el* Maranhho 
01.4111.4eat0001 40 

Rue Urbane Roche, ern, Centro - CEP. 0,921140 
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contabilidade) que subsidiam o processo 

controle de legalidade 

Ante o exposto, conclui-se que o assessor jurid  co  de orgâo público, 

como a Câmara de Vereadores, goza de ampla liberdade intelectual e 

técnica. Sua responsabilização  juridic°  é medida excepcional, 

condicionada A demonstração inequivoca de dolo ou  ego  grosseiro, não 

sendo admissivel a punição por opiniões fundamentadas, ainda que 

estas venham a ser posteriormente questionadas por órgãos de controle 

ou pelo Poder Judiciário. 

11.2. DO CASO CONCRETO 

A Constituição Federal, em seu  art.  37. XXI., estabelece a regra da 

licitação para as contratações públicas. Contudo, a própria legislação 

prevê exceções. A Lei n° 14.133/2021, em seu  art.  75, elenca as 

hipóteses de contratação direta por dispensa de licitação. 

O caso em tela, uma aquisição de bens, enquadra-se na hipótese de 

dispensa em razão do valor, prevista no inciso 11 do referido artigo. 

Conforme o Derreto n" 12.807. de 29 de dezembro de 2025, que 

atualizou os valores da Lei n° 14.133/2021 para o exercício de 2026, o 

limite para "outros serviços e compras" foi fixado em: 

• Limite atualizado  (Art.  75, 11): RS 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e dois reais c onze centavos). 

CArnara dos Voreadores do MunIcipio de Govornador Edison Loblo  Estado  do Maranhao  
CNP.)  01,616 688(0001-00 

Rus Urbane Rochs, Centro - CEP- 65,928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
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PODER LEGISLATIVO 

O \lOt da presente contratação é de RS 63.653,00, ou seja, Inferior ao 

limite legalmente estabelecido para o ano de 2026. Dessa forma, a 

escolha pela modalidade de contratação direta por dispensa de licitação 

está plenamente justificada e em conformidade com a lei. 

Ademais, a :Analise dos autos permite verificar que os demais requisitos 

formais para a regularidade do processo de dispensa foram atendidos, 

como a justificativa da necessidade da contratação, a comprovação da 

compatibilidade do prego  corn  o de mercado e a correta instrução 

processual que culminou no Contrato n' 005/2026. 

I co\ cLUSA.0  

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela plena legalidade 

e regularidade do procedimento de dispensa de licitação e do contrato 

dele decorrente. 

A contratação direta encontra fundamento no  art.  75, 11, da Lei n° 

14.133/2021, e seu valor esta em conformidade com o limite atualizado 

pelo Decreto n' 12.807/2025. 

Sendo assim, não ha óbices jurídicos para a aprovação dos atos, 

recomendando-se o prosseguimento para seus ulteriores efeitos. 

Climara dos Viontsckires do Municipoo d. Gov•rnador  Edison  Lobáo Estado do Maranhão 
CNP, : 01,618.68810001-00 

Rua Urbano Rocha,  sin,  Contro - CEP- 65,928.000 



Atenc 1osanente, 

KALÉBE LEDA ALMEIDA 

Assessor Ju idico 

Portaria 012025 

MADO DO MARANHA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV, EDI  ON  1,013A0 

PODER  LE(  ISLATIVO 

e parecer A elevada consideração da  Pre  

( vernador ohc.. 25 de março de 20 

ie MuncIpi do Goviimador Edison L)be°,  Estado  do Mara-Mon 
CP4Pi. 01,616 6861000140 

Rue Urbana  Rocha  sin, Centro - CEP- 6.9!$-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

CNPJ: 01.616.688/0001-00 

DESPACHO 

Em conformidade com as justificativas e fundamentações apresentadas no 

termo de referência, considerando terem sido sanadas e retificados no aviso de dispensa 

eletrônica os apontamentos relacionados no parecer jurídico, AUTORIZO a publicação 

do aviso para realização da presente Dispensa Eletrônica, em conformidade com o artigo 

75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais resoluções e legislações aplicadas 

e suas alterações. 

Governador  Edison  Lobão, 18 março de 2026. 

ku,e)(x2".0 )WC0V1.) k6P/e/2  

LUCIANO SOARES LOPES 

Presidente 
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F 

 

  

EDITAL DO PROCESSO DE DISPENSA N2005/2026 

A Câmara Municipal de Governador  Edison  Lobão, torna público que através de seu Ordenador de 
Despesas, o Exmo. Sr. Presidente,  Luciano  Soares Lopes, ora denominado AUTORIDADE 

COMPETENTE, que, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 

ITEM, nos termos do  art.  75, inciso II da Lei n2  14.133/2021, e, subsidiariamente, com Lei 
Complementar n.2  123/2006 da Instrução Normativa SEGES/ME n2  67/2021 e demais legislação 

aplicável. 
De acordo com o  art.  176 da Lei n2 14.133/2021, os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 

terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, para adotarem o PNCP e observarem as regras relativas à divulgação em sitio 
eletrônico oficial. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios devem: publicar, em diário oficial, 
as informações que a Lei n2  14.133/2021 exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato; disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, 
vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/2026 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2 005/2026 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

dispensacmqovernadoredisonlobao.ma.qov.br  
Fase de Propostas: Inicio dia 31/03/2026 As 08h 
Encerramento do prazo dia 07/04/2026 às 08h 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

por dispensa de licitação para fornecer equipamentos permanentes, eletroeletrônicos para a 

Câmara de Vereadores de Governador  Edison  Lobão, conforme condições, especificações, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. 0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
UND 

MEDIDA 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 
Microfone duplo sem fio 

Dylan  10 
UND  

R$ 762,00 R$ 7.620,00 

02 
Teclado sem fio marca 

Multilaser 12 
UND 

R$ 107,67 R$ 1.292,00  

03 
HD  externo de 2 thera 

satã 3 
UND 

R$ 490,67 R$ 1.472,00  

04 
Mouse sem fio 

Multilaser 12 
UND 

R$ 40,67 R$ 488,00 

05 
Impressora laser 

brother  CDP8157DN 1 
UND  

R$ 3.159,67 R$ 3.159,67 

06 
Nobreack 1220va saída 
115v lacerda 3 

UND 
R$ 918,33 R$ 2.755,00  

07 

Not book DELL  core 17 

RTX3060, 32 gb ram  

ssdNVME 1TB c/ placa 

de  video  3 

UND 

R$ 5.766,67 R$ 17.300,00  

08 
Not book dell  core 17 
RTX 3060 32GB 1 THERA 2 

PAR 
R$ 4.936,00 R$ 9.872,00 

09 
Impressora  Epson  ECO 
TANK  1 

UND  
R$ 1.085,33 R$ 1.085,33 

10 Fone de ouvido JBL 2 UND R$ 216,67 R$ 433,33 

11  Mouse PAD  5 UND R$ 11,33 R$ 56,67 

12 

CARTA() MEMORIA 
SANDISK ULTRA 84mbps 

32gb 12 
UND 

R$ 80,67 R$ 968,00 

13 Gravador de éudio 1 UND R$344,67 R$344,67 

14 
Memória RAM 8gb 

DDR4 3 
UND 

R$ 392,00 R$ 1.176,00 

15 Cabo impressora USB 2 UND R$ 11,67 R$ 23,33 

16 
Roteador porta giga 

1200mbps 1 
UND 

R$ 315,67 R$ 315,67  

17 
CPU Dell  core 14 SSD580 
64GB 1 

UND 
R$ 2.915,33 R$ 2.915,33 

18 

Cadeira escritório 

presidencial couro 

sintético 12 

UND 

R$ 1.031,33 R$ 12.376,00 

(Sessenta e três mil seiscentos e cinquenta e três reais) R$ 63.653,00 

DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará, disponível no endereço eletrônico 

dispensa@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br   
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2.1. Os fornecedores deverão encaminhar previamente no e-mail  

dispensa@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br   

2.2. As contratações poderão ser realizadas por meio eletrônico fornecido por pessoa jurídica 

de direito privado, devendo a operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante. 

2.3. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante sobre a Dispensa Eletrônica, não cabendo ao órgão promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.4. Todos os itens desta Contratação são destinados a participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  47, inciso I, e  art.  48, inciso I da 
Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.4.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5. Além das vedações estabelecidas pelo  art.  92, §12  e §22  da Lei Federal N2  14.133/21, não 

será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores: 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

§ 19 0 impedimento de que trata o item 2.5.4.  sera  também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 22 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem aos itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

§ 32 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 42 0 disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 

como em cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 52 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniclônea 

nos termos desta Lei. 

2.6. Sera  realizada pesquisa junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 

Suspensas), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inegibilibilidade), CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), e na Relação de Apenados do 

Tribunal de Contas do Estado de Maranhão, para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, nos termos do  art.  

17 da Resolução n2  07/2023. 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o anexo de sua proposta 

inicial e demais documentos via  e-mail,  na forma deste item. 

3.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhara, 

exclusivamente por meio de a-mail,  a documentação de habilitação e sua proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 

Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento; 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. No da dcoumentação de habilitação e proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinar todos as declarações e propostas, e ainda encaminhar juntamente com os documentos de 

habilitação e proposta reajustada sob pena de inabilitação às seguintes declarações: 

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar ng 

123, de 2006, estando apto a usufruir do beneficio da contratação exclusiva prevista no  art.  47, 

inciso I, da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 

3.7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo corno firmes e verdadeiras; 

3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso VI do  art.  68 da Lei 14.133/21 e artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
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FASE DE LANCES 

4. A partir da data e horário estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será aberta para analises de documentação enviada sendo de interira responsabildiade dos 

licitantes o envio de toda documentação legivel, sendo encerrado no horário de finalização da 

análise também já previsto neste aviso. 

4.1.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item; 

4.2. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado. 

4.2.1. 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado, sendo tais 

lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, em ordem crescente de classificação. 

4.6.1. 0 encerramento da fase de lances no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do prego em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.1. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido para a 

contratação. 

5.1.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
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ata do procedimento da dispensa. 

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.4.3. apresentar pregos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do 

prego máximo definido para a contratação; 

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pregos 

ou menor lance que: 

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 

totalidade da remuneração. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do prego. 

5.7.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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5.7.3. Não serão aceitas modificações na marca e modelo inicialmente constantes na 

proposta comercial, por alterar a substância da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-6 a fase de habilitação e 
qualificação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

HABILITAÇÃO 

6. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação e qualificação técnica constam 

do ANEXO I — DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 2h (duas horas) 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

integridade do documento digital. 

6.3. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.4. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos 

exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 
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6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.7. 0 fornecedor que não comprovar as exigências de qualificação técnica será 

desclassificado, não se procedendo ao exame dos documentos de habilitação. 

DA CONTRATAÇÃO 

7. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.1. 0 adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.1.1. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.2. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.2.1. referida Nota ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, 

aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n2 14.133/2021; 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei n2  14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 

139 da mesma Lei. 

7.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, prorrogável conforme previsão 

nos anexos deste Aviso de Contratação Direta. 

DAS SANÇÕES 

8. Da Resolução da Autorização de Fornecimento: 

8.1. A resolução unilateral da Autorização de Fornecimento ou instrumento 

equivalente, em substituição ao contrato, conforme previsto no artigo 95, da Lei 14.133/2021, se 

dará por ato unilateral e escrito da Administração, por descumprimento do decorrente, exceto 

quando causado pela sua própria conduta devendo ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

8.2. Do impedimento de licitar e contratar: 

8.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  III  da Lei 
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14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 

infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

fl  
justificado; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

8.3. Das multas: 

8.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

8.3.2. Pagamento correspondente à diferença de prego decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

8.3.3. 0 atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 

8.1, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia  ail  seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

proporção: 

8.3.3.1. de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

8.3.3.2. superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16g a multa  sera  de 1% (um 

por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 

8.3.3.1. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto 

no item 83.1. cumulativamente a este. 

8.3.3.3. Os objetos e equipamentos não aceito deverá ser substituído dentro do prazo 

fixado pela administração, que não excederá a 08 dias (oito dias), contados do recebimento da 

notificação. 

8.3.3.4. Parágrafo único — A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 

prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no item 8.3.3.1., considerando-se a mora 

nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item. 

8.3.4. 0 pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será 

apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

8.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções 
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previstas na Lei n° 14.133/2021. 

8.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

8.4.1. Sera  considerado iniclôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV 

da Lei 14.133/2021, pelo prazo mil-limo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 

jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma 

legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

C) Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no  art.  59 da Lei n° 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

8.4.2. A sanção estabelecida no item anterior  sera  precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do 

§ 6° ao § 99 do  art.  156 da Lei 14.133/2021. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9. 0 procedimento sera divulgado no https://webmail- 
seguro.com.br/cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br/  e os licitantes interessados encaminharam 
sua documentação correspondente de acordo com sua linha de fornecimento via  email  
dispensa@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br. 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento F racassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pregos que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que 

possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas; 

9.1.2.1. No caso do item anterior, a contratação poderá ser operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos itens 9.1.1 e 9.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, caracterizando procedimento deserto. 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
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cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

documentação observarão o horário de  Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no  e-mail  e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.12.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 

9.12.2. ANEXO II —Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO Ill — Minuta de Contrato ou Instrumento Equivalente; 

9.12.4. ANEXO IV — Modelo de Proposta Comercial. 

9.12.5. ANEXO V — Declaração conjuta. 
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LUCIANO SOARES LOPES 
PRESIDENTE  
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ANEXO I - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  Ng  005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  005/2026 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou cédula de identidade em se tratando 

de pessoa física não empresária; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

c) ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, 

quando a atividade assim exigir. 

2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda. 

b) Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal conjunta da Procuradoria 

e Receita Federal, incluindo regularidade relativa à Seguridade Social — INSS, conforme Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/2014; 

c) Prova de inscrição para com a Fazenda Estadual (em caso de incidência de tributação de 

ICMS) ou Municipal (em caso de incidência de tributação pelo ISSQN), caso aplicável 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (em caso de incidência de tributação de 

ICMS) ou Municipal (em caso de incidência de tributação pelo ISSQN), caso aplicável; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS através 

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

— CLT, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452 de 12 de maio de 1943; 

f) Em atendimento ao disposto no Capitulo V da Lei Complementar 123/2006 de 14/12/06, 

serão observados os seguintes procedimentos, se o caso: 
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f.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da habilitação, 

deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

f.2) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o 

certame, para regularização da documentação; 

f.3) A não regularização da documentação implicará decadência do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação de regência. 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

a) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo responsável pela contratação. 

a.1) A validação dos documentos de habilitação poderá ser realizada por processo 

eletrônico de comunicação à distância, nos termos do  Art.  24 da Resolução ne 07/2023. 

a.2) Serão aceitos documentos identificados e assinados digitalmente em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da ICP-Brasil, nos termos do  Art.  12, §1°, 

da Lei 14.133/2021. 

b) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

terá como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores â data de 

apresentação das propostas. 

c) Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 

documentação prevista no item 2. g: 

c.1)  

c.2)  

c.3)  

a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

c.4) o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

d) Será aceita certidão positiva com efeitos de negativa, conforme  art.  206 da Lei n° 5.172/1966 

(Código Tributário Nacional). 

d.1) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência 

de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; 
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ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou 

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou 

concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

e) A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz 

ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

e.1) É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da 

matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

f) Empresas participantes em consórcio deverão entregar, na fase de habilitação: 

f.1) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

f.2) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração. 
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ANEXO  III  
MODELO DE MINUTA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026 

A empresa , endereço , telefone. 

,endereço eletrônico  (e-mail) , para contato, representada por nome 

, 

estado civil , profissão , 
cargo  

CPF , domiciliado , apresenta a seguinte 
proposta, conforme especificado no Termo de Referência deste Aviso de Dispensa. 

Objeto: fornecimento de equipamentos permanentes, eletroeletrônicos, com as características 
mínimas constantes do Termo de Referência, deste Aviso de Dispensa. 

Obs.: Informar o valor com os tributos aplicados. Usar duas casas decimais após a virgula, as demais 
serão desconsideradas. 
1. Declara que, nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, diretas e indiretas, encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais, bem, ainda, quaisquer outras relativas aos serviços correlatos a 
esta licitação, nada mais sendo licito pleitear a esse titulo. A contratante poderá efetuar as 

retenções/descontos previstos legalmente. 
2. Declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e condições do 
Edital relativas a licitação supra, bem como, às disposições da Lei Federal n2 14.133/21 e demais 
normas complementares. 

3. Declara que o fornecimento ocorrerá em  conform  idade com todas as especificações constantes 
no Termo de Referência — Anexo II, bem como as normas técnicas e legais aplicáveis. 

, de de 2026. 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

Nome e CPF: 

Cargo: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa , através de seu representante legal, 
Senhor (a) , CPF  (cargo na empresa: 
Diretor ou Sócio-Gerente). 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Câmara 
Municipal de Governador  Edison  Lobão — MA, Processo administrativo /2026, na modalidade 
DIAPENSA ELETRÔNICO N. /2026, que: 
• Atende aos requisitos de habilitação; 
• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
• Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso VI do  
art.  68 da Lei 14.133/21 e artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
• Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  19  e no inciso  III  do  art.  59  da Constituição Federal; 
• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas e lei e em outras normas especificas, observando os quantitativos e 
percentuais em norma previstos; 
• 0 licitante organizado em cooperativa deve declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei 14.133, de 2021. 
• DECLARA que disponibiliza os endereços eletrônicos:  que 
deverão ser utilizados para recebimento de mensagens e documentos tais como empenhos, 

notificações, recursos e demais atos atinentes a eventuais processos administrativos que venham a 
ser instaurados no curso do contrato. DECLARA, ainda, que possui conhecimento de que pedidos de 
reequilibrio de pregos e demais questões atinentes aos contratos deverão ser encaminhados ao  e-
mail:  

2026.  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se 
proceda à autenticação) 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 



GOVERNA DOR 
EDSON LOBA 0 - MA Segunda, 30 de março de 2026 VOL: 3 I N2  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

 

SECRETARIA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2026 

1. PREÂMBULO 

1.1 ACâmara Municipal de Governador  Edison  Lobão, Estado de Maranhão, inscrita no CNPJ n° 
01.616.688/0001-00, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
prego, na hipótese do  art.  75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, e demais normas aplicáveis. Período para entrega da proposta: do dia 31/03/2026, as 08h até o 
dia 07/04/2026, até as 18h, Endereço eletrônico: dispensa@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.brObjeto: 
contratação por dispensa de licitaçãopara fornecer equipamentos permanentes, eletroeletrônicos para a 
Câmara de Vereadores de Governador  Edison  Lobão, conforme condições, especificações, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Forma e critério de seleção do fornecedor: 

0 fornecimento será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021, que culminará 
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO-Por Item. Forma de fornecimento: integral. 

Exclusiva ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) sim. A participação nesta contratação é destinada 
exclusivamente As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do artigo 48, I da 
Lei Complementar n°123/2006, alterada pela Lei Complementar n°147/2014, legalmente autorizados a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta contratação, que atendam a todas as exigências contidas neste 
termo e que apresentem a documentação solicitada no local e dia informado neste termo. 

Para as licitações exclusivas para Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), 
consideramos como fornecedor local ou regional aquele que se enquadrar nos critérios estabelecidos no § 
2° do artigo 10  do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015, considerando como regional o 
Estado de Maranhão. 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação por dispensa de 
licitaçãopara fornecer equipamentos permanentes, eletroeletrônicos para a Câmara de Vereadores de 
Governador  Edison  Lobão, conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Publicado por:  Luciano  Soares Lopes 

Código identificador: SrbluAZem4Pn 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2026 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Pagina 214 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Fs.  

Z`c 

1. PREÂMBULO 

1.1 ACâmara Municipal de Governador  Edison  Lobão, Estado de  Maranhao,  inscrita no CNPJ n° 
01.616.688/0001-00, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor  
prep,  na hipótese do  art.  75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 
alterações, e demais normas aplicáveis. Período para entrega da proposta: do dia 31/03/2026, as 08h até o 
dia 07/04/2026, até as 18h, Endereço eletrônico: dispensa@cmgovemadoredisonlobao.ma.gov.brObjeto: 
contratação de empresa especializada para instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica 
conectados à rede (ongrind) compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto A. 
concessionária de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os 
equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia para  Camara  
Municipal de Governador  Edison  Lobdo-MA. 

Forma e critério de seleção do fornecedor: 

A prestação de serviços com fornecimento  sera  selecionada por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II da Lei n.° 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO-Por Item. Forma de 
fornecimento: integral. 

Exclusiva ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) sim. A participação nesta contratação é destinada 
exclusivamente as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do artigo 48, I da 
Lei Complementar n°123/2006, alterada pela Lei Complementar n°147/2014, legalmente autorizados a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta contratação, que atendam a todas as exigências contidas neste 
termo e que apresentem a documentação solicitada no local e dia informado neste termo. 

Para as licitações exclusivas para Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), 
consideramos como fornecedor local ou regional aquele que se enquadrar nos critérios estabelecidos no § 
2° do artigo 10  do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015, considerando como regional o 
Estado de Maranhão. 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada para instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectados a rede 
(ongrind) compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto a. concessionária de 
energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a 
efetivação do acesso junto à concessionária de energia para  Camara  Municipal de Governador  Edison  
Lobão-MA. 

Publicado por:  Luciano  Soares Lopes 

Código identificador: zd27rmyu4xd20260330140341 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N°  2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Pagina 3/4 



GOVERNADOR 
EDSON LOBAO - MA Segunda, 30 de março de 2026 VOL: 3 I  Ng  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Estado do  Maranhao  
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Gabinete da Presidência 
R URBANO ROCHA, S/N, GOVERNADOR EDISON LOBAO - MA  

Cep:  65.928-000 

LUCIANO SOARES LOPES 
Presidente da Câmara 

André da Silva Cardoso 

Informações: camara@cmgovernadoredisonlobao.ma.gov.br  

/C=BR/0=ICP-Brasil/OU=Certificado Digital PJ Al IOU= 
Presencial/OU=14483179000190/0U=AC SyngularlD 
Multipla/CN=MUNICIPIO DE  GOVERNADOR  EDISON 
LOBAO CAMARA MUNIC:01616688000100 
Data: 30/03/2026  

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Pagina 4/4 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA  
ANALOG  ICA SISTEMA DE RECEPÇAO E SEGURANÇA LTDA 

CNP.I N2  11.575.352/0001-91 

Pelo presente instrumento particular de alteraçao contratual,BERENICE 
MAGALHAES SANTOS, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 21/06/1959, natural de Presidente Dutra - MA, residente 
e domiciliada a Rua Dorgival Pinheiro de Sousa, 890, esquina com a Rua Projetada, 
bairro Vila Redenção, CEP 65.910-347-IMPERATRIZ-MA, portadora do CPF 
030.550.908-02, portador da cédula de identidade Civil numero 00006749269, 
SESP/MA, componente da empresa limitada Unipessoal, que gira sob a denominação 
social de ANALOGICA SISTEMA DE RECEPÇÃO E SEGURANÇA LTDA, 
com sede e domicilio na Rua Ceara, n° 117, CEP 65.901-610-IMPERATRIZ-MA, 
155, devidamente registrada na junta comercial do maranhão sob o numero, 
21200698459, devidamente cadastrada no CNPJ sob n° 11.575.352/0001-91, resolve 
alterar o referido contrato primitivo e alterações posteriores, conforme clausula 
seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: E admitido na sociedade, Reginaldo Manoel 

de Araujo, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

nascida em 27/06/1973, residente e domiciliado a rua ceara, 117, fundos bairro centro 

,CEP 65.901-610-IMPERATRIZ-MA, portador da cédula de identidade civil 

n°028640972005/6, emitida pelo GEJUSPC /MA , E INSCRITO NO cpf sob n° 

487.299.143-53 ; 

CLASULA SEGUNDA: BERENICE MAGALHAES SANTOS , que 

possui na sociedade 100.000 (cem mil quotas), no valor total de R$100.000,00 (Cem 

mil Reais), totalmente integralizadas em moeda corrente e nacional do pais, no valor 

nominal de R$1,00 (Hum real), cada uma, retira-se da sociedade vendendo e 

transferindo a totalidade de suas quotas, pelo mesmo valor nominal ao sócio 

REGINALDO MANOEL DE ARAUJO, já qualificado acima. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sócia retirante BERENICE 

MAGALHAES SANTOS, já qualificada, da ao sócio remanescente REGINALDO 

MANOEL DE ARAUJO, rasa e geral quitação da cessão das quotas ora efetuadas, 

declarando conhecer a situação sócio econômica financeira da sociedade, ficando 

sub-rogados os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento particular. 



Pági 
CLAUSULA QUARTA: 0 Capital social, no valor no valor d 

R$100.000,00 (Cem mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente 

nacional do pais, divididos em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor nominal de 

R$1,00 (Hum real), cada uma, ficando assim distribuído ao atual sócio quotista. 

SOCIO °A QUOTA VALOR 

REGINALDO MANOEL DE ARAUJO 100 100.000 R$ 100.000,00 

Total 100 100.000 R$ 100.000,00 

CLAUSULA QUINTA: Com a retirada da sócia BERENICE 
MAGALHAES SANTOS, já qualificada acima, a administração da sociedade  sera  

exercida Pelo sócio REGINALDO MANOEL DE ARAUJO, ficando dispensado de 

prestar caução, razão pela qual, compete ao administrador a direção dos negócios, 

sociais e a pratica dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das 

atividades, econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas, 

em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

representar de qualquer forma a sociedade, podendo ele receber ,dar quitação. Pagar 

contas, em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

representar de qualquer forma a sociedade, perante órgãos da administração, publica 

federal, estadual, e municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas 

representativas do capital social da sociedade, construir penhor de qualquer natureza, 

inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias as 

sociedades subsidiárias, controladas os coligadas, ou de cujo capital participe ou 

venha participar por si através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa 

e passivelmente, em juizo ou fora dele, construir procuradores por instrumento 

público ou participar de mandato, mediante especificações naquele documento, dos 

atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato 

que sendo para representação em juizo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo 

mais que fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

CLAUSULA SEXTA: 0 administrador REGINALDO MANOEL DE ARAUJO 

declara sob as penas da lei que não está impedida por lei especial do exercício da 

administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes de 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 



CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO, NOS TERMOS DA LEI 10/2002, 

MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLAUSULAS SEGUINTES: 

CLAUSULA PRIMEIRA: a empresa Unipessoal limitada, tem sua 

denominação social de ANALOGICA SISTEMA DE RECEPÇÃO E SEGURANÇA 

LTDA e usar seu nome de fantasia de ANALOGICA  SAT.  

PARAGRAFO ÚNICO — Observado as disposições da legislação 

aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, a critérios dos sócios. 

CLAUSULA SEGUNDA — SEDE. 
A empresa Unipessoal limitada tem a sua sede na Rua Ceara, numero 117, 

Centro CEP 65.901-610-IMPERATRIA-MA. 

CLAUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL. 

0 objeto social da sociedade unipessoal limitada 6: 

47571-00 - Comércio varejista de peças e acessórios para aparelhos 

eletrônicos para uso domestico, exceto informática e comunicações; 

4752-1/00 - Comércio Varejista especializado em equipamentos de 

telefonia e comunicação; 

5242-6/01 - Comércio Varejista de maquinas, aparelhos e 

equipamentos eletrônicos de uso doméstico e pessoal, exceto equipamentos de 

informática; 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletrônicos de 

uso pessoal e domestico. 



GE 
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CLAUSULA QUARTA: 0 prazo de duração da sociedade unipesso 1 

limitada e indeterminado e suas atividades tiveram inicio em 19/02/2010; 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal, poderá a 

qualquer momento abrir ou fechar filiais, ou outra dependência, no pais, ou no 

exterior, mediante alteração contratual assinada, pelo sócio. 

CLAUSULA SEXTA; o Capital social e de R$100.000,00 (Cem mil 

Reais), totalmente integralizado em moeda corrente e nacional do pais, 

DIVIDIDOS EM 100.000 (Cem Mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Hum 

real) cada uma, ficando assim distribuído; 

SÓCIO °A quotas valor 
REGINALDO MANOEL DE ARAUJO 100 100.000 R$ 100.000,00 

TOTAL 100 100.000 R$100.000,00 

Paragrafo único: 
A responsabilidade da única sócia e restrita ao valor de suas quotas, 

mas respondera solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: Declaro para todos os fins, e sob as penas da 

lei, o enquadramento da empresa como ME, MICROEMPRESA, onde a receita 

bruta anual da empresa não ultrapassara ao limite fixado no inciso II do artigo 

3° da lei complementar n° 123, /2006, e que não se enquadra em quaisquer 

hipóteses de exclusão relacionadas ao inciso 4° do artigo 3° da referida lei. Em 

atendimento ao atendimento ao disposto da lei complementar n°123/2006, a 

empresa vai usar a expressa ME. 

CLÁSULA OITAVA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 

0 administrador REGINALD° MANOEL DE ARAUJO , já qualificado, 

declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade.  (Art.  1.011, parágrafo 1°CC/2.002). 
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CLÁUSULA NONA — FORO 

Fica eleito o foro de IMPERATRIZ - Maranhão para o exercício 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração contratual. 

E por estar assim firmado, assina o presente instrumento em via 

perfeitamente identificada, para arquivamento na Junta do Estado do maranhão. 

Imperatriz — MA, 15 de NOVEMBRO de 2024 

REGINALDO MANOEL DE ARAUJO 

BERENICE MAGALHAES SANTOS 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANALOGICA SISTEMA DE RECEPÇÃO E SEGURANÇA LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03055090802 BERENICE MAGALHAES SANTOS 

48729914353 REGINALDO MANOEL DE ARAUJO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/11/2024 14:26 SOB N° 20241480639. 
PROTOCOLO: 241480639 DE 19/11/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12416379675. CNPJ DA SEDE: 11575352000191. 
NIRE: 21200698459. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/11/2024. 

JUCE MA ANALOGICA SISTEMA DE RECEPÇÃO E SEGURANÇA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



11.575.352/0001-91 
CNPJ Data da Constituição 

19/02/2010 

Insc. Municipal 

886653 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
ALVARA 

$*- 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 2553/2022 

Nome/Razão Social 

ANALOGICA SISTEMA DE RECEPÇÃO E SEGURANÇA LTDA 

Denominação Comercial 

ANALOGICA  SAT  

Natureza Jurídica Vinculação 

206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4757100-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 

Atividades Secundárias 
4752100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 
9521500- REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Data de Inicio 

19/02/2010 

9 Logradouro 

CEARA 

Complemento 

Número 

117 

Data de Cadastro Validade 

30/04/2023  

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

VMU3-1IBJ 

Informações Adicionais 

IMPERATRIZ-MA, 22/01/2025 

0 PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

22/01/2025 15:20:10 
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08/04/2026, 15:01 

Receita Federal 

Serviços da Receita Federal 

Resultado da Consulta de Certidao de Pessoa Jurídica 

tiE Q Entrar com 

* > b > Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 

CNPJ Período 

11.575.352/0001-91 07/04/2025 a 07/04/2026 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle * Tipo Data - Hora de Emissão * Data de Validade * Situação 

ECOA.320C.D64F.2C1F Positiva com efeitos de negativa 07/04/2026 - 09:18:05 04/10/2026 Válida 

F580.8666.8EB1.777D Positiva com efeitos de negativa 18/02/2026 - 17:12:14 17/08/2026 Valida 

Exibir: 5 \./ 1-2 de 2 itens Página: 1 

Valida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

Voltar * Avaliar Serviço C Q Nova Consulta 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



08/04/2026, 15:01 

in CS  

Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jundica 

o 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 2/2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 11.575.352/0001-91 
Certidão n°: 37170831/2026 
Expedição: 07/04/2026, as 09:57:13 
Validade: 04/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.575.352/0001-91, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



G  

Dúvidas mais Frequentes I Inicio I V - 2.3 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 11.575.352/0001-91 

Razão social: ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LIDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

27/03/2026 

"---\ 08/03/2026 

17/02/2026 

29/01/2026 

10/01/2026 

22/12/2025 

03/12/2025 

13/11/2025 

24/10/2025 

05/10/2025 

12/09/2025 

24/08/2025 

04/08/2025 

16/07/2025 

27/06/2025 

08/06/2025 

20/05/2025 

01/05/2025 

12/04/2025 

24/03/2025 

05/03/2025 

14/02/2025 

25/01/2025 

04/01/2025 

16/12/2024 

27/11/2024 

08/11/2024 

20/10/2024 

01/10/2024 

12/09/2024 

24/08/2024  

Data de Validade 

27/03/2026 a 25/04/2026 

08/03/2026 a 06/04/2026 

: 17/02/2026 a 18/03/2026 

29/01/2026 a 27/02/2026 

10/01/2026 a 08/02/2026 

: 22/12/2025 a 20/01/2026 

.03/12/2025 a 01/01/2026 

13/11/2025 a 12/12/2025 

24/10/2025 a 22/11/2025 

! 05/10/2025 a 03/11/2025 

! 12/09/2025 a 11/10/2025 

24/08/2025 a 22/09/2025 

04/08/2025 a 02/09/2025 

16/07/2025 a 14/08/2025 

27/06/2025 a 26/07/2025 

08/06/2025 a 07/07/2025 

120/05/2025 a 18/06/2025 

101/05/2025 a 30/05/2025 

112/04/2025 a 11/05/2025 

124/03/2025 a 22/04/2025 

05/03/2025 a 03/04/2025 

14/02/2025 a 15/03/2025 

25/01/2025 a 23/02/2025 

04/01/2025 a 02/02/2025 

116/12/2024 a 14/01/2025 

127/11/2024 a 26/12/2024 

08/11/2024 a 07/12/2024 

20/10/2024 a 18/11/2024 

01/10/2024 a 30/10/2024 

1 12/09/2024 a 11/10/2024 

24/08/2024 a 22/09/2024  

Número do CRF 

2026032703291634710871 

2026030815251634710809 

2026021701461634710885 

2026012903281634710827 

2026011001561634710809 

2025122203351634710802 

2025120316331634710858 

2025111302141634710890 

2025102405361634710847 

2025100513031634710880 

2025091220031634710870 

2025082401581634710806 

2025080423061634710839 

2025071620221634710869 

2025062707291634710820 

2025060802121634710832 

2025052008031634710806 

2025050102411634710829 

2025041203111634710820 

2025032422021634710881 

2025030506441634710858 

2025021419491634710879 

2025012507261634710857 

2025010401291634710806 

2024121601451634710802 

2024112701381634710837 

2024110818551634710804 

2024102002121634710812 

2024100118451634710894 

2024091205061634710849 

2024082401281634710800 



Data de 
Emissão/Leitura 

0‘\11 

Número do CRF Data de Validade 

2024080401191634710830 did 04/08/2024 

16/07/2024 

27/06/2024 

04/08/2024 a 02/09/2024 

16/07/2024 a 14/08/2024 

27/06/2024 a 26/07/2024 

08/06/2024 a 07/07/2024 

2024071618511634710870 

2024062718361634710895 

2024060801011634710836 08/06/2024 

20/05/2024 

01/05/2024 

12/04/2024 

2024052005301634710800 

2024050101031714310890 

2024041220340930487740 

20/05/2024 a 18/06/2024 

01/05/2024 a 30/05/2024 

12/04/2024 a 11/05/2024  

Resultado da consulta em 08/04/2026 14:59:20 

/oltar 



ANALOGICA  
NET SAT 

,-'3524-4871 / 99193-0304 

ANALOGICA SISTEMA DE REC E SEG LTDA. 
SOLUÇÃO EM ANTENAS E PERIFÉRICOS, FONTES, INFORMÁTICA  ETC.  

Imperatriz - MA, 06 de abril de 2026. 

ATT// 
A  CÂMARA  MUN GOV ED LOBÃO- MA. 

PROPOSTA DE PRECO 

QUANT DESCRIMINAÇÃO V.  UNIT  TOTAL 

lOun 
Microfoneduplo sem fio  Dylan  

R$ 762,00 R$ 7.620,00 

12un Teclado sem fio marca Multilaser R$ 107,67 R$ 1.292,04  

03un HD  externo de 2 thera satã R$ 490,67 R$ 1.472,01  

12un Mouse  sem fio Multilaser R$ 40,67 R$ 488,04 

Olun Impressora laser  brother  
CDP8157DN R$ 3.159,67 R$ 3.159,67 

03un 
Nobreack 1220va saída 115v 
lacercia  R$ 918,33 R$ 2.754,99 

03un 
Not book DELL  core 17 
RTX3060, 32 gb  ram  ssdNVME 
1TB c/ placa de  video 

R$ 5.766,67 R$ 17.300,01 

02un 
Not book dell  core 17 RTX 3060 
32GB 1 THERA R$ 4.936,00 R$ 9.872,00 

Olun Impressora  Epson  ECO  TANK  R$ 1.085,33 R$ 1.085,33 

02un Fone de ouvido JBL R$216,67 R$433,34  

05un Mouse PAD  R$ 11,33 R$ 56,65 

12un 
CARTÃO MEMORIA SANDISK 
ULTRA 84mbps 32gb R$ 80,67 R$ 968,04 

Olun Gravador de  Audio  R$ 344,67 R$ 344,67 

03un Memoria  RAM  8gb DDR4 R$ 392,00 R$ 1.176,00 

02un Caco impressora USB R$ 11,67 R$ 23,34 

Olun Roteador porta giga 1200mbps R$ 315,67 R$ 315,67  

Olun 
CPU Dell  core 15 SSD580 32GB R$ 2.915,33 R$ 2.915,33 

RUA CEARA 117, CENTRO IMPERATRIZ — MA PABX (99) 3524-4871 
CNPJ: 11.575.352/0001-91 INSC.EST. 12326221-6  
E-MAIL:  rege.analogica@hotmail.com wvvw.analogicanet.com.br  



ANALOGICA SISTEMA DE REC E SEG LTDA. 
SOLUÇÃO EM ANTENAS E PERIFÉRICOS, FONTES, INFORMÁTICA  ETC.  

lain  Cadeira escritório presidencial  
couro sintético R$ 1.031,33 R$ 12.375,96 

TOTAL RS 63.653,09 

Forma de pagamento:  FIX,  Dinheiro, Boleto e Cartão de Crédito. 

CNPJ 11575352000191 
Analogica Sistema de Rec e Seg Ltda. 
Banco: SANTANDER. 

Documento assinado digitalmente 

REGINALD° MANOEL DE ARAUJO 
Data: 07/04/2026 14:18:56-0300 
Verifique em httpc/ivalidar.iti.gov.br  

REGINALDO M ARAUJO 
Vendas 

RUA CEARA 117, CENTRO IMPERATRIZ — MA PABX (99) 3524-4871 
CNPJ: 11.575.352/0001-91 INSC.EST. 12326221-6  
E-MAIL:  rege.analogica@hotmail.com www.analogicanet.com.br  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
., ...,, 

-4.- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
11.575.352/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/02/2010 

INIE EMPRESARIAL 
ALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA r 
ANALOGICA  SAT  

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.574-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

000100 E DESCRIC 40 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.52-1-00 - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
95.21-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

000100 E DESCRICAO DA NATUREZA JVRIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA . 

LOGRADOURO 
R CEARA 

NUMERO 
117 

COMPLEMENTO 
:1 ANDAR, SALA 01; 

CEP 
65.901410 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

mutilcino  
IMPERATRIZ 

LIP=  
MA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
A 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/02/2010 

I 

I 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  

SITU  AÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***S.W. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748. de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/02/2010 as 17:05:29 (data e hora de  Brasilia).  

Voltar 

P'cpa,ar 
ryr a ripr'es-Fto 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso,  clique  aqui. 
i\tualize sua pauina  



CAI A 
E ONO NI t..  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.575.352/0001-91 

Razão 
ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA 

Social: 
Endereço: R CEARA 117 / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 65901-610 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/03/2026 a 25/04/2026  

Certificação Número: 2026032703291634710871 

Informação obtida em 07/04/2026 09:56:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



PREFEITURA DE IMPERATRIZ - (99) 98404-2346 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ  
SEC.  DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA-SEFAZGO 

< 
Fl 3't 

DATA DE EMISSAO: 07/04 026 09:04 1  

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do 
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se 
encontra em situação regular perante a Fazenda Pública 
Municipal de Imperatriz, não constando débitos relativos a 
tributos municipais, inscritos ou não em divida ativa, até a 
presente data. 

Reserva-se a Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal 
(CTM) e prerrogativa legal estabelecida no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade da existência de débitos não abrangidos pela presente 
certidão, como aqueles objeto de ações judiciais em andamento ou débitos que, porventura, 
não tenham sido migrados na mudança de sistema. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 

  

Validade: 06/06/2026 
Data de Emissão: 07/04/2026 Hora de Emissão: 

09:16:31 

Informações do Requerente 

N. DE DOCUMENTO 

60337049327 

NOME DO REQUERENTE 

MARCELO PEREIRA SILVA 

OBSERVAÇOES 

FINALIDADE 

CADASTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0016232  

  

Informações do Contribuinte 

CÓDIGO 

100866347 
NOME DO CONTRIBUINTE 

ANALOGICA SISTEMA DE RECEPÇÃO E SEGURANÇA LTDA 
CPF / CNPJ 

11.575.352/0001-91 

ENDEREÇO 

RUA CEARA 

NUMERO 

117 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 

NÚMERO CEP 

65901610 

MUNICIPIO - UF 

IMPERATRIZ - MA 

APTO/SALA NOME EDIFICIO 

RUA RUI BARBOSA - (99) 98404-2346 DATA DE EMISSÃO 07/04/2026, 09:04.31 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 076202/26 Data da 09/04/2026 17:45:43 

Inscrição Estadual: 123262216 CPF/CNPJ:11575352000191 

Razão Social: ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA ME 

Endereço: RUA CEARA, 117 CEP: 65901610 - CENTRO 

Telefone: (99)35235921 Município: IMPERATRIZ UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/07/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

---- de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/04/2026 17:45:43 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA 
CNPJ: 11.575.352/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:18:05 do dia 07/04/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2026. 
Código de controle da certidão: ECOA.320C.D64F.2C1F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Piqina 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 11.575.352/0001-91 
Certidão n°: 37170831/2026 
Expedição: 07/04/2026, às 09:57:13 
Validade: 04/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.575.352/0001-91, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

s u e s • j us 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 035794/26 Data da 09/04/2026 11:35:18 

Inscrição Estadual: 123262216 CPF/CNPJ: 11575352000191 

Razão Social: ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA ME 

Endereço: RUA CEARA, 117 CEP: 65901610 - CENTRO 

Telefone: (99)35235921 Município: IMPERATRIZ UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/07/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.nna.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/04/2026 11:35:18 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANALOGICA SISTEMA DE RECEPCAO E SEGURANCA LTDA 
CNPJ: 11.575.352/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida és 17:12:14 do dia 18/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2026. 
Código de controle da certidão: F580.866B.8EB1.777D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ANALÓGICA SISTEMA DE RECEPÇAQ E SEGURANÇA LTDA  
0 

CLÁUSULA QUANTA - O prazo de duração da sociedade é por tem 

indeterminado, e terá o inicit,  de suas ativ;dades comerciais na data do registro na 

Junta Comercial do Estado do  Maranhao  - JUCEMA. 

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 

fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente.  (art.  1.056,  art.  1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do 

capital social.  (art.  1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA SETIMA A administração da sociedade caberá aos sécios 

ELISVALDO MANOEL DE ARAUJO e REGINALDO MANOEL DE 

ARA UJO, com poderes e atribuições de representar a sociedade isoladamente, 

assinando todos os títulos e documentos necessários ao bom funcionamento da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização da outra sócia. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

CLAUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de 

dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados.  (art.  1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sécios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 

o caso.  (arts.  1.071 e 1.072, § 2" e  art.  1.078, CC/2002) 

CLAUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os 

sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Todos os sócios terão direito a 

uma retirada mensal a titulo de pró-labore a ser fixada anualmente pelos mesmos e 

dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer 

um dos sócios, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 

o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o valor de seus haveres á apurado e liquidad base na 

CaM5C4nnee, 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

TERMO DE RATIFICAÇÃO (AUTORIZAÇÃO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N" 005/2026 

Na qualidade de Presidente da  Camara  de Vereadores de Governador  Edison  Lobão - MA, no uso 
de minhas atribuições legais, e, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria,  RATIFICO o processo de  Dispensa Eletrônica n° 005/2026, 
nos termos que seguem: 

Contratado: ANALOGICA SISTEMA DE RECEPÇÃO E SEGURANÇA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.575.352/0001-91. 

Objeto:  aquisição dos equipamentos permanentes, moveis e eletroeletrônicos, para a  Camara  
Municipal de Govenador  Edison  Lobdo — MA, conforme modelo padrão,  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos, em 
conformidade como disposto na Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Valor Total: RS 63.653,00 (Sessenta e três mil seiscentos e cinquenta e três reais) 

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação seja publicada no Diário 
Oficial do Município de  Gov. Edison  Lobdo  (DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO),  conforme 
prevê o  art.  72, § único, da Lei n° 14.133/2021. 

Governador  Edison  Lobdo - MA, 10 de abril de 2026. 

A-thilè 'vv9 »Q/‘t)  uctano Soares Lopes 
Presidente da  Camara  de Vereadores 

b-ato 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBAO - MA 
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO 
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Segunda, 30 de março de 2026 I VOL: 3 I N2  506 

Índice 

SECRETARIA 2 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 2 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2026 2 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 006/2026 2 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Pagina 1/4 



ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATO 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

CONTRATO N° 005/2026 - LEI 14.133/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Urbano Rocha  sin,  
Centro, Governador  Edison  Lobdo - MA, CEP: 65.928-000, inscrito no CNN/ME sob o n.° 
01.616.688/0001-00, neste ato representado pelo Presidente, Sr.  Luciano  Soares Lopes, CPI.?  
if.  609.834.783-25, doravante denominado CONTRATANTE; e 

A empresa, AN.ALOGICA SISTEMA DE RECEPÇÃO E SEGURANÇA LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no  CNN  sob o n° 11.575.352/0001-91, com sede e 
domicilio na Rua Ceara, n" 117, CEP 65.901-610-1MPERATRIZ-MA, n'.155, neste ato 
representada pelo(a) Sr. Reginaldo Manoel de .Araujo, portador da cédula de identidade civil 
n0028640972005/6, emitida pelo GEJUSPC /MA, e inscrito no CPF sob n°487.299.143-53. 
doravante denominado contratado; 

Celebram o presente CONTRATO, devidamente autorizado pelo Processo n°005/2026 — 
Licitacfio n.', e que reger-se-á pelas normas da Lei Federal n° 14.133/21 e pelas condições 
que estipulam a seguir: 

OBJETO 

O objeto do presente contrato é aquisição de equipamentos permanentes, eletroeletrônicos 
para esta casa de leis, cujas especificações constam no Anexo 1 do edital e faz parte deste 
contrato. 

: NORMAS RECENTES 

O presente contrato esta vinculado à Licitação rf 005/2026 - DP e ao Processo 
Administrativo a° 005/2026, ao edital e a proposta apresentada pelo contratado, regendo-se 
por suas clausulas e,. em legislação geral, pela Lei n° 14.133/2021. 

VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato  sera  de 10 (dez) meses, contados da assinatura deste 
contrato. 

REGIME E FORMA DE FORNECIMENTO 

A forma de fornecimento deste contrato é fornecimento imediato e parcelado. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA FORNECIMENTO 

O local e o prazo de entrega / fornecimento, assim como outras descrições da solução e 
requisitos da contratação constam do Anexo I - Especificações do edital e faz parte deste 
contrato. 

Os prazos de entrega/fornecimento serão contados da comunicação ao contratado da 
publicação deste contrato. 

O prazo de entrega/fornecimento poderá ser prorrogado em case de alterações unilaterais 
determinadas pelo contratante, bem como pela ocorrência de eventos supervenientes, alheios 

vontade das partes, que impactem no seu cumprimento, mediante solicitação formal, 
devidamente fundamentada, encaminhada pelo contratado ao contratante em momento 
anterior  if  data de entrega. 

1  
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ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATO  
CNN:  01.616.688/0001-00 

FONTE DE RECURSOS 

A despesa correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CÂMARA MUNICIPAL FONTE DE RECURSOS DOTAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDIOSN LOBAO 

Material  dc  colitiln,, 1.150.00.001.001 3.3,90.3() 

1  Outros serviços de terceiros de pe!.;soas uridica 1.150.00.001.001 3,3,90.3( 

VALOR A SER PAGO PELO OBJETO 

Pelo objeto deste contrato, o contratante pagará ao contratado o valor de R$ 63.653,00 
(Sessenta e três mil seiscentos e cinquenta e três reais) incluídos os tributes incidentes 
sobre a transação, fretes e demais despesas para a fornecimento do contrato, não cabendo ao 
contratante nenhum outro ônus. 

As quantidades e preços unitários estão indicadas na proposta ajustada do contratado, que 
faz parte deste contrato. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrera em até 20 dias, contados da data de entrega do objeto, e fornecimento 
que ocorrera mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal emitida pelo contratado 

0 prazo de pagamento  sera  suspenso nos casos de descumprimento total da obrigação 
contratual. 

Nos casos de descumpri:mento parcial da obrigação contratual  sera  realizado o pagamento 
relativo  it  parcela incontroversa. 

A nota fiscal que for apresentada com erro  sera  devolvida ao contratado, para retificação ou 
substituição, sendo que os tramites para o pagamento se reiniciarão a partir da data de sua 
reapresentação. 

Nos casos de multas aplicadas ao contratado, os valores serão descontados dos pagamentos 
seguintes, desde que tenha ocorrido o julgamento do recurso no processo administrativo. 

0 :fiscal do contrato comunicará previamente ao contratado a ocorrência de eventual atraso 
no pagamento, indicando os motivos e a perspectiva de regularização, com a data provável 
de pagamento, quando possível. 

Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração, em que o atraso não tenha sido por 
culpa da contratada, serão acrescidos de correção monetária, conforme variação do IPCA, 
acrescidos de juros moratórios de I% (um por cento) ao mês. 

Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos  indices  necessários, serão considerados 
Os Ultim.os  indices  disponíveis que correspondam ao mesmo período desejado. 

REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

O reequilibrio econômico-financeiro ()contra por meio de termo aditivo e, quando em favor 
do contratado, dependera de previa solicitação e demonstração de que a(s) ocorrência(s) 
inviabiliza(m) a fornecimento do contrato nos termos inicialmente ajustados, por meio de 
documentos que demonstrem, conforme o caso: 

a situação caracterizadara do desequilíbrio e seus impactos diretos e indiretos na contratação; 

2  
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

DEPARTAMENTO DE CONTRATO 

CNPJ: 01.616.688/0001-00 

   

as características da proposta apresentada pelo contratado na licitação em relação à pratica 
de mercado da época, inclusive eventuais percentuais de descontos ofertados 
Administração, a fim de se verificar o equilíbrio inicial da avença, 

a atual situação caracterizadora do desequilíbrio, através de planilha de formação dos preços 
e o seu comparativo com o praticado no mercado; 

que, no calculo do reequilibrio, estão sendo consideradas as vantagens oferecidas 
Administração ao tempo da celebração do contrato, Como descontos de preços ou outros 
ajustes; e 

que a avaliação do desequilíbrio contratual considera todos os itens de custos do contratado, 
tanto os que tiveram seus preços majorados, quanto os que tiveram seus pregos minorados, 
para fins de aferição de seu equilíbrio geral em relação ao inicialmente pactuado. 

A solicitação dependera de requerimento do contratado e devera ser protocolada na 
contratante, descrevendo a justificativa do fato motivador do desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

A necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratante  sera  
comunicada previamente ao contratado, de forma devidamente fundamentada e demonstrada 
nos mesmos termos da cláusula O reequilibrio econômico-financeiro ocorrerá por meio de 
termo aditivo e, quando em favor do contratado, dependera de previa solicitação e 
demonstração de que a(s) ocorrência(s) inviabiliza(m) o fornecimento do contrato nos termos 
inicialmente ajustados, por meio de documentos que demonstrem, conforme o caso:, deste 
contrato para a pertinente manifestação e concordância, levando à extinção contratual, sem 
penalidades, nos casos em que não houver acordo sobre o novo valor. 

A equação financeira do contrato  sera  estabelecida com relação à data de apresentação da 
proposta pelo contratado, ou seja, somente variações supervenientes à apresentação da 
proposta podem ensejar o pedido de reequil.ibrio contratual. 

O reequilíbrio econômico-financeiro produzirá efeitos apenas em relação as parcelas 
prestadas pelo contratado. 

Nos casos de reequilibrio econômico-financeiro em favor do contratante,  sera  apresentado 
ao contratado memória de calculo com o decréscimo de valor, com Proposição de redução 
do contrato, que deverá ser realizada por acordo entre as partes. 

Na hipótese de não ser possível o acordo entre as partes, o contrato será rescindido, sem ônus 
para nenhuma das partes. 

O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro devera ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Constituem obrigações do contratado: 

aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões determinadas 
pelo contratante nos termos da Lei ri° 1.4.133/2021; 

comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça a fornecimento 
regular de suas obrigações, 

RUA URBANO ROCHA, SN, CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAO/MA - CEP: 65.928-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATO 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

atender as determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular cumprimento do 
contrato; 

efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, número de telefone 
fixo e celular, correio eletrônico e nome do representante legal com poder de decisão; 

Sendo constatado vícios no produto ou divergências das especificações, o setor responsável 
recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que assumirá 
todas as despesas dai decorrentes, sem prejuizo das penalidades previstas na lei, devendo, no 
prazo de 8 (oito) dias corridos, contado a partir da notificação, repor os produtos. Caso a 
verificação não seja procedida reputar-se-6 como realizada dentro do prazo fixado. 

OBRICAÇOES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do contratante: 

realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária; 

publicar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

comunicar ao contratado a publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas; 

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, registrando as eventuais ocorrências; 

comunicar imediatamente ao contratado qualquer defeito ou deficiência que venha a 
constatar, referente ao fornecimento do objeto deste contrato; 

informar alterações no cronograma, com antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas; 

fornecer,  ern  tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das 
obrigações por parte do contratado; 

Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, objeto desta licitação, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos. 

FISCALIZAÇÃO  DC)  CONTRATO 

A fiscalização do contrato  sera  realizada pelo senhor Daniel Santos Rodrigues e assim como 
a gestão do contrato, sendo representante do contratado  Reginald°  Manoel de Araujo, na 
qualidade de preposto. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

0 presente contrato poderá ser alterado pelo contratante para acrescer, suprimir o 
quantitativo contratado ou modificar as especificações técnicas do objeto, respeitado o limite 
legal, mantendo inalteradas as demais condições contratuais 

Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no prazo de vigência e 
no cronograma 

Em caso de supressão de quantitativo que ultrapasse o percentual de aceitação obrigatória, 
se o contratado já houver adquirido os materiais no momento em que for formalmente 
notificado da supressão, no caso de revenda ou de insumos necessários ao fornecimento dos 
itens, estes valores deverão ser indenizados pelo contratante, em conformidade com o 
processo administrativo para apuração do valor devido. 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON L0840 

DEPARTAMENTO DE CONTRATO  
CNN:  01.616.688/0001-00 

suiweNTRA rAcio 
Não  sera  admitida a subcontratação. 

ME1OS ,kÉTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA 

Dentre as possibilidades elencadas no  art.  151 da Lei n° 14.133/2021, as partes buscarão a 
solução consensual das eventuais controvérsias, por meio da conciliação. 

SANÇÕES ADVIINISTRATIVAS 

0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:  

Art 155, 55, 1 

Art 162 

Art 155_ 
VII  

INFRAÇÃO COMETIDA 

!Dar causa ao fornecimentolAdvertencia, quando não se justificar a 
parcial do empenho limposição de penalidade mais grave 

1Multa diária de 1% ao dia, até o limite de 
0 atraso injustificado no17%, quando o atraso na entrega não causa 
ibrnecimento do contrato ¡grave dano à Administração, ao 
sujeitara o contratado à multa de funcionamento dos serviços, ou ao interesse 
mora coletivo, ou ainda, quando não configurar o 

fornecimento total do contrato/empenho 
F.nsejar o retardamento do  ¡Impediment°  de licitar ou contratar com o 
fornecimento ou da entrega do IMunicípio de Governador  Edison  .Lobão - 
objeto sem motivo justificado 1MA 

PENALIDADE PRAZO 

1%/dia 

Dar causa ao fornecimento Multa sobre o valor total do contrato/nota de 
parcial do contrato/empenho que lempenho  

Art.  155, cause grave dano àT 
11 Administração, ao  ¡Impedimento de licitar ou contratar  corn  o  

rune  ionarnento dos ¡Municipio de Governador  Edison  Lobão - 12 meses serv içosi 
¡ públicos ou ao interesse coletivo MA  

Multa sobre o valor total do contrato/nota de 
1. 

, 

IDar causa ao fornecimento totall
empenho 

ilmpedimento de licitar ou contratar com o 'do contrato/empenho 
iMunicipio de Governador  Edison  I..:obâo - 

, , 'MA 
' 

Apresentar declaração declaração ou I  
All.  155, Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

Idocumentação  falsa exigida para' 
VIII i contratar com todos os entes federativos ¡a contratação i  

lou cometer fraude de qualquen icontratar com todos os entes federativos 
¡ Comportar-se de modo inidõneo! Declaração de inidoneidade para licitar ou 

1  
IPraticar  atos ilícitos com vistas  al 

Art.  155, Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
frustrar os objetivos da Ata de 

XI contratar com todos os entes federativos 
¡Registro  de  Preps  

Praticar ato lesivo previsto no  art. 
Art.  155, Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

5" da Lei n" 12.846, de 10  de 
XII r• contratar com todos os entes federativo 

iagosto de 2013 i 1 

20% 

4 anos e 6 meses 

4 anos e 6 meses 

6 meses 

4 anos e 6 meses 

OS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON COMO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATO  

CNN:  01.616.688/0001-00 

Pelas infrações administrativas de: ensejar o retardamento do fornecimento ou da entrega do 
objeto sem motivo justificado; dar causa ao fornecimento parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ou 
dar causa ao fornecimento total do contrato;, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que o impedimento de licitar ou contratar com a  Camara  Municipal de Governador  
Edison  Lobão - MA, poderá ser aplicada a sanção de Declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com todos Os entes federativos pelo prazo  minima  de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 

As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa. 

As sanções de advertência,  impedimenta  de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

NORMAS AMMENTAIS E LOGÍSTICA REVERSA 

O contratado deverá cumprir as normas ambientais aplicáveis na produção, entrega e 
fornecimento do objeto contratado. 

PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018, no 
que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a guardar sigilo quanto aos 
dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão do fornecimento do objeto 
deste contrato; 

tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, de modo 
legitimo e licito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados; 

garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como 
a forma, duração e finalidade do tratamento, 

não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, 
abusivos ou para finalidade distinta da contratação; 

fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis ao fornecimento do objeto; 

adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais que 
receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 

em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as 
consequências do dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas: 

a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

as informações sobre os titulares envolvidos; 
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ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LORAO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATO 

CNP.1: 01.616.688/0001-00 

a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 
observados os segredos comercial e industrial.; 

os riscos relacionados ao incidente; 

os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a 
observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 

utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de 
tratamento não autorizado, 

armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais 
e legais; 

apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não sendo possível, 
justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 

anonimizar Os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não sendo possível, 
justificar com a base legal ou contratual; e 

não compartilhar  corn  terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em 
decorrência do contrato. 

O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou 
coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados 
pessoais relativas a este contrato, em violação A legislação de proteção de dados pessoais, 
causarem ao contratante ou a terceiros„ sem prejuízo das demais sanções contratuais. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

O recebimento  sera  considerado provisório ate a verificação da conformidade do produto, 
entregue com as especificações do objeto licitado, a qual  sera  realizada em ate 05(c inco) dias 
(corridos) da comunicação escrita do término da entrega pelo contratado ao responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização e entrega do objeto. 

Sendo constatado vícios no produto ou divergências das especificações, o setor responsável 
recusará o recebimento, dando ciência dos motivos da recusa A contratada, que assumira 
todas as despesas dai decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo, no 
prazo de 8 (oito) dias corridos, contado a partir da notificação, repor os produtos. Caso a 
verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado. 

Os produtos serão recebidos por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
em ate 0$ dias da comunicação escrita do contratado. 

Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja 
manifestação da Contratante, ate o prazo final do recebimento provisório (em ate 05 dias 
corridos). 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelo 
perfeito fornecimento deste contrato, quanto A qualidade, correção e segurança do objeto 
contratado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATO 
CNPJ: 01.616.688/0001-00 

O objeto  sera  recebido parcialmente pelo contratante quando descumprida condição de 
fornecimento que possibilite o aproveitamento do objeto para os objetivos da contratação, 
aplicando-se a sanção cabivel pelo descumprimento contratual. 

Caso o recebimento provisório ou o recebimento definitivo não ocorra no prazo estabelecido, 
o objeto  sera  considerado tacitamente recebido. 

EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A extinção do presente contrato  sera  regulada pelas normas previstas nos  arts.  137 a 139 da 
Lei n° 14.133/2021. 

A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado  sera  ressarcido 
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como  tell  direito aos 
pagamentos das parcelas executadas ate a data da extinção do contrato. 

Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá reter dos 
créditos decorrentes do contrato ate o limite dos prejuízos sofridos e das multas aplicadas, 
desde que já apurados em processo administrativo. 

FORO 

O foro competente para dirimir qualquer questão contratual é o da comarca de Imperatriz - 
MA. 

Governador  Edison  Lobão - MA. 10 de abril de 2026. 
Assinatura digital de LUCIANO 
SOARES LOPES:60983478325  

ON:  C,,, E3R, 011,-, AC SyngularlD, 0=ICP-Branil, 
: CNAC SyngularlD Multipla 
Motivo: Sou o autos deste documento 

CONTRATANTE Data: terça-feira, 14 de abril de 2026 16:44:19 

C.AMARA. MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBA() - MA 
CNPJ n° 01,6I6,688/000I-00 

 

Documento  Jasinade digitMeeete 

ileGINALDO MANOft OE ARNIM 
Data: I 4/0412026 Iti:M4S-0301.1 
VerilMue em WV:el/valid:4,41003r  
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CONTRATADO 
ANALOGICA SISTEMA DE RECEPÇÃO E SEGURANÇA LTDA 

CNPJ n° 11.575.352/0001-91  
Reginald°  Manoel de Araújo 
CPF sob n°487.299.143-53 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF 
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